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Piec atrai investimento e
beneficia Vila Dab Dab

A

PORTO ALEGRE

prefeitura e a empresa Ferramentas Gerais assi-
nam amanhã, 25, o protocolo de intenções que
prevê a construção de 103 unidades habitacionais
e quatro comerciais, destinadas ao reassen-
tamento das famílias da Vila Dab Dab, dentro do

Programa Integrado Entrada da Cidade (Piec).
No local, onde hoje está localizada a vila, entre a Avenida

Frederico Mentz e a Rua Voluntários
da Pátria, a Ferramentas Gerais pre-
tende construir uma nova unidade
para receber sua divisão de máquinas
e materiais elétricos. A cerimônia
acontecerá no Paço Municipal, às
14h30, com a presença do prefeito e
de secretários municipais, além do
presidente da Ferramentas Gerais,
Jorge Logemann, e de moradores be-
neficiados pela iniciativa.

Caberá à empresa a construção
das moradias e unidades comerciais em área da Rua Frederico
Mentz, em frente da atual localização da Vila Dab Dab. A pre-
feitura, por intermédio do Departamento Municipal de Habita-
ção (Demhab), desenvolverá os projetos de engenharia neces-
sários à execução das casas e realizará as obras de infra-estru-
tura no local. Também haverá acompanhamento pré-
ocupacional com as famílias, desenvolvendo atividades comu-
nitárias e de educação ambiental. A previsão é de que a mu-

dança dos moradores comece em 12 meses. O acordo vai pro-
mover também a sustentabilidade dos moradores, com a cria-
ção de novos postos de trabalho gerados pelo empreendimen-
to.

O Piec reúne as ações que a prefeitura vem desenvolven-
do na reurbanização de uma área de 6,5 quilômetros quadra-
dos na região Humaitá/Navegantes. O programa já entregou

854 moradias e, até o final de 2008,
estarão concluídas 3061 unidades. En-
tre as obras estruturais do programa,
destaque para a construção do Viadu-
to Leonel Brizolla e a duplicação da
Avenida Dona Teodora, que farão a
ligação entre a Terceira Perimetral e a
BR-290. A drenagem da região tam-
bém recebe investimentos com a re-
cuperação e ampliação da Casa de
Bombas nº 5.

Também foi prevista uma série
de intervenções urbanísticas, como a recuperação de praças,
implantação de novas áreas verdes, construção de creches e
centros comunitários. O Fundo Financeiro para o Desenvolvi-
mento da Bacia do Prata (Fonplata) financia o programa com
27.5 milhões de dólares, sendo de 27,5 milhões de dólares a
contrapartida da prefeitura, que ainda suplementou o progra-
ma em mais 10 milhões de dólares.

A 3ª edição da Mostra Agrícola de Porto Alegre, que apre-
senta a produção da agroindústria da cidade, pode ser visitada
até sexta-feira, 27, no Largo Glênio Perez. Durante a mostra,
será comemorado o Dia da Agricultura (amanhã, 25). O culti-
vo de plantas medicinais e recuperadoras do solo, apicultura,
criação de javalis e suínos, coelhos, cavalos, vacas e cabras
podem ser vistos nesta edição da mostra.

Participam do evento 26 produtores rurais, que também

Começa a Mostra Agrícola de Porto Alegre

Hoje na Prefeitura
CONCURSO CARRIS — Último dia de inscrições no concurso
de motorista de ônibus e outros cargos na Carris. As inscrições
serão feitas exclusivamente pela internet, por meio do site da
Premier Assessoria e Serviços, que venceu a licitação do processo
seletivo.
HABITAÇÃO — Hoje, 24, às 19h, o prefeito e o diretor-geral do
Departamento Municipal de Habitação (Demhab) participam de
reunião com os moradores da Vila do Sossego. O encontro aconte-
ce na Igreja Divino Mestre (Rua Gonçalves Ledo, 484, Bairro
Partenon).
TURISMO — Escritório Municipal de Turismo reúne hoje, 24, às
14h30, representantes de 20 entidades do setor receptivo e de ser-
viços turísticos de Porto Alegre para apresentar o Programa de
Qualificação em Boas Práticas de Hospitalidade. Local: Escritório
Municipal de Turismo (Travessa do Carmo, 84 - Bairro Cidade
Baixa).
PLANO DIRETOR — Reunião do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Urbano Ambiental (CMDUA). Assunto: processo
revisional do Plano Diretor de Porto Alegre. Hoje, 24, às 18h, na
sede da Secretaria do Planejamento Municipal (Avenida Borges de
Medeiros, 2244/7º).
DMAE — Para dar passagem a uma adutora, o Departamento
Municipal de Água e Esgotos (Dmae) remaneja a rede de água exis-
tente na avenida Dante Ângelo Pilla, altura do nº 95, no Bairro
Rubem Berta.
MOTOS — Em razão do elevado número de acidentes envolven-
do motociclistas na Capital, com 29 mortes somente no primeiro
semestre, a Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC)
intensifica as ações educativas e de fiscalização até o final deste
mês. Hoje, 24, haverá distribuição de material educativo e visita a
empresas de telentrega.
SEMINÁRIO DMAE — Estão abertas as inscrições para o I Se-
minário Medição Individualizada de Água. Até o dia 7 de agosto.
A promoção é do Departamento Municipal de Água e Esgotos
(Dmae), em parceria com a Agência Nacional de Águas (ANA). O
seminário acontece dias 9 e 10 de agosto, no auditório Itapema do
hotel Plaza São Rafael. As inscrições podem ser feitas através do
e-mail elisapd@dmae.prefpoa.com.br, informando os seguintes da-
dos: nome completo, empresa e telefone. Informações: (51) 3289-
9790 ou 3289-9721.
TURISMO — O Programa de Qualificação em Boas Práticas de
Hospitalidade, iniciativa da prefeitura, por meio do Escritório
Municipal de Turismo, abriu inscrições para 320 trabalhadores. Das
8h30 às 17h30, na sede do escritório (Travessa do Carmo, 84, Bair-
ro Cidade Baixa), até o dia 10 de agosto. A lista dos classificados
divulgada a partir de 15 de agosto. Informações: (51) 3212 3464.
TRÂNSITO — Em razão da continuidade das obras do Conduto
Álvaro Chaves-Goethe, a Empresa Pública de Transporte e Circula-
ção (EPTC) implanta sentido único na Rua Marquês do Herval, da
Cel.Bordini em direção à Quintino Bocaiúva. Até o final de agosto.
ALFABETIZAÇÃO — Jovens e adultos estão sendo alfabetiza-
dos no Centro Regional de Assistência Social Leste (rua São Do-
mingos, 79), segundas, quartas e sextas-feiras à tarde. A iniciativa
é da Federação das Mulheres Gaúchas, em parceria com a prefeitu-
ra, por meio da Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC).
As aulas acontecem à tarde, entre 14h e 17h30. Até dezembro.
ARTE NO PAÇO — Continua até o dia 24 de agosto a exposição
Vida, do artista Yeddo Titze, na Pinacoteca do Paço Municipal (praça
Montevidéu, 10, Centro). De segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e
das 14h às 18h.
CULTURA — Galeria Lunara da Usina do Gasômetro apresenta a
exposição Conjunto (3), com trabalhos dos artistas André Venzon,
Marcelo Gobatto, Mariane Rotter, Tiago Giora e Fernando Bakos,
que também assina a organização da mostra. Até o dia 03 agosto.
CULTURA GAÚCHA — A prefeitura recebe até 3 de agosto as
inscrições para o curso de estudos sobre aspectos da história e da
cultura gaúchas, dividido em três módulos. As inscrições estão
abertas na livraria Ilhota do Centro Municipal de Cultura (av Érico
Veríssimo, 307). Informações adicionais podem ser obtidas por e-
mail (nativismo@smc.prefpoa.com.br) ou telefone: (51) 3289-8129.
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estão comercializando frutas, hortaliças, plantas medicinais,
flores e produtos agrícolas, como mel, vinho e pães. Além dis-
so, técnicos explicam o desenvolvimento de cada atividade e
será possível ter acesso a materiais sobre agricultura, pecuária
e receitas, entre outros.

O Centro Agrícola Demonstrativo (CAD) da Secretaria Mu-
nicipal da Produção, Indústria e Comércio (Smic) funciona na Rua
Bérico Bernardes, 2039 (Parada 19, Lomba do Pinheiro). O CAD

é responsável pela Patrulha Agrí-
cola, que atende 20 propriedades
com serviços de roçada e arado, e
pelas Hortas Comunitárias. Atra-
vés do centro, a prefeitura oferece
capacitação profissional para os
produtores, em busca do desenvol-
vimento econômico com geração
de emprego e renda. No Largo
Glênio Peres, o CAD está expon-
do a produção de hortaliças, fru-
tas e flores, o manejo de codornas
e ainda oferecendo a venda de pei-
xes vivos.

Frutas e produtos
como mel e vinho são
comercializados
durante o evento

Luciano Lanes / Banco de Imagens - PMPA
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Atos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais,

NOMEIA a candidata aprovada no Concurso
Público 422, homologado em 21.5.04, autori-
zado em 20.6.07, CLAUDIA MARIA DE
MIRANDA MUNHOZ, médica, Clínica Ge-
ral,  202º lugar, ES.1.24.NS.A, da Secretaria
Municipal de Saúde, em caráter efetivo, para
cumprir estágio probatório, com base no arti-
go 20, parágrafo único da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através do Ato 492 de 16.7.07
(processo 1.9008.07.1).

GESTOR DE ACOMPANHAMENTO
FUNCIONAL DA SRH, DA SMA, no uso
de suas atribuições legais,

READAPTA JOÃO CARLOS MACHADO
BRANDÃO, 35024.5, operador de máquinas,
OP.1.16.04, da Secretaria Municipal de Obras
e Viação, no cargo de motorista com delimita-
ção, nos termos dos artigos 57 e 60 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
24 de 16.7.07 (processo 1.7228.05.8).

READAPTA ADEMAR MORALLES PI-
NHEIRO, 21542.1, operário, AC.1.10.02, da
Secretaria Municipal de Obras e Viação, no
cargo de auxiliar de serviços gerais com deli-
mitação de atribuições, nos termos dos arti-
gos 57 e 60 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 25 de 16.7.07 (pro-
cesso 1.24019.04.6).

Portarias
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais,

PRORROGA, de 1º.1.06 a 13.6.07, em rela-
ção a SERGIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA,
80011, eletricista, A12505, da Secretaria Mu-
nicipal dos Transportes, o prazo de cedência à
Prefeitura Municipal de Viamão, com ônus
para a origem mediante ressarcimento, com
base no artigo 32, inciso I da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85 e artigo 1º, § 1º do Decre-
to 15559/07, através da Portaria 532 de 16.7.07
(processo 8.28160.00.2).

PRORROGA, de 1º.1.07 a 31.12.08, em re-

lação a JOAO LUIZ DE CARVALHO
FRANCIOSI, 140445, engenheiro de opera-
ções, ES.1.16.NS, da Secretaria Municipal dos
Transportes, o prazo de cedência ao Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos, sem pre-
juízo do vencimento e demais vantagens tem-
porais, com ônus para o destino, com base no
artigo 32, inciso I da Lei Complementar 133
de 31.12.85 e artigo 5º do Decreto 15559/07,
através da Portaria 533 de 16.7.07 (processo
3.2548.03.8).

PRORROGA, de 1º.1 a 31.12.07, em relação
a MARIA LUCIA HANSEN LAHM, 179003,
professora, ED.1.03.M1, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, o prazo de cedência à Pre-
feitura Municipal de Curitiba, em regime de
20 horas semanais, sem prejuízo do vencimen-
to e demais vantagens temporais, em permuta
com a professora MARLI FERRÃO, 20 ho-
ras, de acordo com o protocolo de intenções
2/06 - Coordenação de Seleção e Ingresso, com
base no artigo 32, inciso I da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85 e artigo 10 do Decreto
15559/07, através da Portaria 534 de 16.7.07
(processo 1.37723.94.4).

PRORROGA, de 1º.1.05 a 13.6.07, em rela-
ção a ALDIR ANTONIO VICENTE, 285150,
professor, ED.1.03.M4, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, o prazo de cedência à Se-
cretaria Estadual de Educação do Rio Grande
do Sul, em regime de 40 horas semanais, sem
prejuízo do vencimento e demais vantagens
temporais, com ônus para a origem mediante
ressarcimento, com base no artigo 32, inciso I
da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e arti-
go 1º, § 1º do Decreto 15559/07, através da
Portaria 536 de 16.7.07 (processo
1.18921.96.5).

PRORROGA, de 1º.1 a 14.6.07, em relação
a GREICE CARIN DO CANTO, 561347, as-
sistente administrativa, AA.1.04.06, da Pro-
curadoria-Geral do Município, o prazo de de-
signação para ter exercício na Secretaria Mu-
nicipal da Cultura, sem prejuízo do vencimento
e demais vantagens temporais, com base no
artigo 32, inciso IV da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 538 de 16.7.07
(processo 1.6645.05.4).

PRORROGA, de 1º.1.07 a 31.12.08, em re-
lação a IDA MARILENA BIANCHI, 84480,
arquiteta, TC.1.03.32, da Secretaria Munici-
pal dos Transportes, o prazo de cedência ao
Departamento Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Porto
Alegre, sem prejuízo do vencimento e demais
vantagens temporais, com ônus para o desti-
no, com base no artigo 32, inciso I da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85 e artigo 5º do De-
creto 15559/07, através da Portaria 540 de
16.7.07 (processo 1.35217.06.5).

PRORROGA, de 1º.1.06 a 31.12.08, em re-

lação a CLAUDIO RICARDO FREITAS
NUNES, 100850, professor, ED.1.03.M4, da
Secretaria Municipal de Esportes, Recreação
e Lazer, o prazo de designação para ter exer-
cício na Secretaria Municipal da Cultura, sem
prejuízo do vencimento e demais vantagens
temporais, com base no artigo 32, inciso IV
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 541 de 16.7.07 (processo
1.3532.05.4).

PRORROGA, de 1º.1.07 a 31.12.08, em re-
lação a VLADIMIR NEVES DE FREITAS,
165582, operador de máquinas, OP.1.16.04, da
Secretaria Municipal de Obras e Viação, o pra-
zo de cedência ao Departamento Municipal de
Água e Esgotos, sem prejuízo do vencimento
e demais vantagens temporais, com ônus para
o destino, com base no artigo 32, inciso I da
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo
5º do Decreto 15559/07, através da Portaria
544 de 16.7.07 (processo 3.5657.05.9).

PRORROGA, de 1º.1.07 a 31.12.08, em re-
lação a MARA ANDREA MACHADO
BRITE DA SILVA, 222759, assistente admi-
nistrativa, AA.1.04.06, da Secretaria Munici-
pal da Cultura, o prazo de designação para ter
exercício no Gabinete do Prefeito, sem preju-
ízo do vencimento e demais vantagens tem-
porais, com base no artigo 32, inciso IV da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 547 de 16.7.07 (processo
1.52721.06.0).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS
E PREPARO DE PAGAMENTO do
CEDRE da SMA, no uso de suas atribui-
ções legais,

CESSA EFEITOS, a contar de 30.6.07, em
relação a LUIS RICARDO BANDEIRA FLO-
RES, 544957/1, guarda-municipal,
FV.1.03.04, da Central de Rádio, da Secreta-
ria Municipal dos Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, a gratificação de motorista, 25%
pela condução de veículos essenciais, com
base na Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigo 110, inciso V, alínea “h”, através da
Portaria 1713 de 12.7.07 (processo
1.34884.07.6).

CESSA EFEITOS, a contar de 10.4.07, em
relação a PARAGUASSU REIS DA SILVA,
160122, diretor, 11270002, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Viação, a gratificação de
incentivo à produtividade, correspondente ao
nível quatro, com base na Lei 6309 de
28.12.88, artigo 70; Lei 7691 de 31.10.95, re-
gulamentada pelo Decreto 11351 de 3.11.95,
artigo 2º, parágrafo único, incisos I, II ou III,
conforme o nível, através da Portaria 1719 de
12.7.07 (processo 1.18134.07.6)

CONCEDE, a contar de 16.6.07, a LUIS
RICARDO BANDEIRA FLORES, 544957/1,
guarda-municipal, FV.1.03.04, da Central de
Rádio, da Secretaria Municipal dos Direitos
Humanos e Segurança Urbana, gratificação de
motorista 25% pela condução de veículos es-
senciais, com base no artigo 110, inciso V, alí-
nea “h” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 1710 de 12.7.07 (processo
1.32409.07.9).

CONCEDE, a contar de 12.6.07, a GILMAR
MARIANI, 538908/1, guarda-municipal,
FV.1.03.04, da Coordenação de Segurança
Urbana, da Secretaria Municipal dos Direitos
Humanos e Segurança Urbana, gratificação de
motorista 25% pela condução de veículos es-
senciais, com base no artigo 110, inciso V, alí-
nea “h” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 1711 de 12.7.07 (processo

1.32409.07.9).

CONCEDE, a contar de 11.6.07, a FABIO
FRANCISCO FERIGOLO, 808857/1, guarda-
municipal, FV.1.03.04, da Equipe I de Vigi-
lância, da Secretaria Municipal dos Direitos
Humanos e Segurança Urbana, gratificação de
motorista 25% pela condução de veículos es-
senciais, com base no artigo 110, inciso V, alí-
nea “h” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 1712 de 12.7.07 (processo
1.32409.07.9).

CONCEDE, de 14.2 a 31.3.07, a VLADIMIR
SILVEIRA DOS SANTOS, 298855/1, guar-
da-municipal, FV.1.03.04, da Zonal VIII, da
Equipe II de Vigilância, da Secretaria Muni-
cipal dos Direitos Humanos e Segurança Ur-
bana, gratificação de motorista 25% pela con-
dução de veículos essenciais, com base no ar-
tigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria
1714 de 12.7.07 (processo 1.34057.07.2).

CONCEDE, de 16 a 30.7.07, a JULIO
CESAR CORREA DA COSTA, 308885/1,
guarda-municipal, FV.1.03.04, da Zonal II, da
Equipe I de Vigilância, da Secretaria Munici-
pal dos Direitos Humanos e Segurança Urba-
na, gratificação de motorista 25% pela con-
dução de veículos essenciais, com base no ar-
tigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria
1715 de 12.7.07 (processo 1.34057.07.2).

CONCEDE, de 16 a 30.6.07, a JOAO GLECI
AJALA PEREIRA, 309555/1, guarda-muni-
cipal, FV.1.03.04, da Zonal I, da Equipe I de
Vigilância, da Secretaria Municipal dos Direi-
tos Humanos e Segurança Urbana, gratifica-
ção de motorista 25% pela condução de veí-
culos essenciais, com base no artigo 110,
inciso V, alínea “h” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 1716 de
12.7.07 (processo 1.34057.07.2).

CONCEDE, de 16 a 30.7.07, a ALEXANDRE
DE FRAGA BASTOS, 301192/1, guarda-mu-
nicipal, FV.1.03.04, da Zonal III, da Equipe I
de Vigilância, da Secretaria Municipal dos
Direitos Humanos e Segurança Urbana, grati-
ficação de motorista 25% pela condução de
veículos essenciais, com base no artigo 110,
inciso V, alínea “h” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 1717 de
12.7.07 (processo 1.34057.07.2).

CONCEDE, de 1º.1.07 a 31.12.08, a MAG-
DA MAIA PERFEITO, 441780/1, assistente
administrativa, AA.1.04.06, da Secretaria
Municipal de Educação em exercício na Se-
cretaria Municipal da Fazenda, gratificação de
incentivo à produtividade, correspondente à
função gratificada de nível seis, com base na
Lei 6309 de 28.12.88, artigo 70; Lei 7691 de
31.10.95, regulamentada pelo Decreto 11351
de 3.11.95, artigo 2º, parágrafo único, inciso
I, através da Portaria 1746 de 16.7.07  (pro-
cesso 1.55693.06.7)

CONVOCA, de 1º.7.07 a 31.12.08, ALICE
KAUFMANN SCHNEIDER, 186809/1, auxi-
liar de enfermagem, da Secretaria Municipal
de Saúde, para cumprir regime de tempo inte-
gral, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110,
inciso III; Lei 6309 de 28.12.88, artigo 36,
inciso I, 37 e 43, inciso I, através da Portaria
1698 de 12.7.07 (processo 1.34612.07.6).

CONVOCA, de 23.4.07 a 31.12.08, DANIEL
HEISLER TASSINARI, 812575/1, médico,
ES.1.24.NS, da Secretaria Municipal de Saú-
de, para cumprir regime de tempo integral,
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com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110,
inciso III; Lei 6309 de 28.12.88, artigo 36,
inciso I, 37 e 43, inciso I, através da Portaria
1706 de 12.7.07 (processo 1.21267.07.3).

CONVOCA, de 1º.6.07 a 31.12.08, ZILDA
MARIA MARTINS BORBA, 536547, enfer-
meira, ES.1.13.NS, da Secretaria Municipal de
Saúde, para cumprir regime de tempo integral,
com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110,
inciso III; Lei 6309 de 28.12.88, artigo 36,
inciso I, 37 e 43, inciso I, através da Portaria
1720 de 13.7.07 (processo 1.26550.07.5).

CONVOCA, de 2.6 a 16.9.07, JULIANA RI-
BEIRO DE VARGAS, 850448/1,  professora
M4, ED.1.03.M4, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Migrantes, da Secretaria
Municipal de Educação, para cumprir regime
suplementar de trabalho, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151
de 13.7.88, artigos 30 e 32, através da Porta-
ria 1729 de 16.7.07 (processo 1.36549.07.0).

DESIGNA MARIA CRISTINA LIMA
RAMIREZ, 125183, assistente administrati-
va, AA.1.04.06, para responder, sem regime
de tempo integral, pela função gratificada de
encarregada, do Centro de Direitos e Regis-
tros, da Secretaria Municipal de Administra-
ção, 210031, 12703002, substituindo DAVI
FANK DE OLIVEIRA, 550374, assistente
administrativo, AA.1.04.06, por motivo de
responder por outra função gratificada, de 5 a
19.2.07, através da Portaria 1708 de 12.7.07.

DESIGNA GELZA APARECIDA BARIZON
PITT, 204277, assistente administrativa,
AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de res-
ponsável por serviço, da Unidade de Regis-
tros e Preparo de Pagamento I, do Centro de
Direitos e Registros, da Secretaria Municipal
de Administração, 210023, 12603007, substi-
tuindo GISELA COELHO STUEPP, 334392,
assistente administrativa, AA.1.01.06, por
motivo de responder por outra função
gratificada, de 18.6 a 2.7.07, através da Porta-
ria 1709 de 12.6.07.

DESIGNA GISELA COELHO STUEPP,
334392/1, assistente administrativa,
AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de
encarregada, 11120006, do Centro de Direi-
tos e Registros, da Supervisão de Recursos
Humanos, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, 12703001, substituindo ANDREIA
VEIGA ELIAS, 373350/1, assistente adminis-
trativa, AA.1.04.06, por motivo de licença-
prêmio, de 3 a 31.7.07, através da Portaria
1718 de 12.7.07.

DESIGNA ALESSANDRA GROSS
MORAES, 54770.3, assistente administrativa,
AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de che-
fe de setor, 210036, do Setor IV, do Centro de
Direitos e Registros, da Supervisão de Recur-
sos Humanos, da Secretaria Municipal de Ad-

ministração, 12302022, substituindo
ROSALBA BEATRIZ D’AGOSTINI MA-
CHADO, 38258.1, assistente administrativa,
AA.1.04.06, por motivo de licença para tratar
de familiar, de 18.6 a 2.7.07, através da Porta-
ria 1721 de 12.7.07.

DESIGNA SANDRA FRANCISCA DIAS
LEIVAS, 8661.0, assistente administrativa,
AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de che-
fe de setor, 210036, do Setor IV, do Centro de
Direitos e Registros, da Supervisão de Recur-
sos Humanos, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, 12302022, substituindo
ROSALBA BEATRIZ D’AGOSTINI MA-
CHADO, 38258.1, assistente administrativa,
AA.1.04.06, por motivo de licença para trata-
mento de familiar, de 3 a 17.7.07, através da
Portaria 1722 de 12.7.07.

DESIGNA ADRIANA DA ROSA
MARCHIORI, 439761, assistente administra-
tiva, 10070, para responder, em regime de tem-
po integral, pela função gratificada de encar-
regada, 11120006, 12703002, substituindo
DAVI FANK DE OLIVEIRA, 550374, assis-
tente administrativo, 100170, por motivo de
responder por outra função gratificada, de 20.2
a 6.3.07, através da Portaria 1727 de 16.7.07.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais,

DESIGNA MARIA INÊS DE OLIVEIRA,
23407.5/01, professora, ED.1.03.M3, para res-
ponder pela função gratificada de vice-direto-
ra, da Escola Municipal de Ensino Fundamen-
tal Grande Oriente, da Divisão de Educação
Escolar, da Supervisão de Educação, da Se-
cretaria Municipal de Educação, 11150027,
15626016, substituindo BEATRIZ KREBS
ROSA, 19446.6/01, professora, ED.1.03.M4,
por motivo de responder por outra função
gratificada, de 28.6 a 27.7.07, em regime com-
plementar de trabalho, através da Portaria 572
de 5.7.07.

DESIGNA MARIA RITA DE BORBA RO-
CHA, 28448.0/01, professora, ED.1.03.M5,
para responder pela função gratificada de di-
retora, da Escola Municipal de Educação In-
fantil da Vila Valneri Antunes, da Divisão de
Educação Infantil, da Supervisão de Educa-
ção, da Secretaria Municipal de Educação,
11160022, 15611024, substituindo CLEIDI
CUSTÓDIO JAIME, 19752.2/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de licença para tra-
tamento de saúde, de 18 a 27.6.07, em regime
complementar de trabalho, através da Porta-
ria 573 de 5.7.07.

DESIGNA MILTON HARTMANN, 8767.4/
02, professor, ED.1.03.M5, para responder
pela função gratificada de diretor, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Vereador
Antonio Giudice, da Divisão de Educação
Escolar, da Supervisão de Educação, da Se-
cretaria Municipal de Educação, 11160022,
15626043, substituindo LÚCIA
ALBUQUERQUE DE ANDRADE, 23485.3/
1, professora, ED.1.03.M5, por motivo de li-

cença para tratamento de saúde, de 1º a
30.7.07, em regime complementar de traba-
lho, através da Portaria 584 de 9.7.07.

DESIGNA MARGA MAURIANE ZAGO
GIACOBO, 26132.7/1, professora,
ED.1.03.M5, para responder pela função
gratificada de vice-diretora, da Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Vereador Anto-
nio Giudice, da Divisão de Educação Escolar,
da Supervisão de Educação, da Secretaria
Municipal de Educação, 11150027, 15626043,
substituindo MILTON HARTMANN, 8767.4/
02, professor, ED.1.03.M5, por motivo de res-
ponder por outra função gratificada, de 1º a
30.7.07, em regime complementar de traba-
lho, através da Portaria 585 de 9.7.07.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS
TRANSPORTES, no uso de suas atribui-
ções legais,

DESIGNA os empregados abaixo para, sob a
coordenação do primeiro, exercer as funções
de  Relator e de Revisor, nos termos da Or-
dem de Serviço SMT 2/07 e alterações poste-
riores, analisar as defesas de autuações de
transporte e  emitir parecer nos referidos pro-
cessos administrativos: CARLOS EDUARDO
KUHN, 7943; CRISTIANO RICARDO
ZORAWSKI, 3611 e RENATO PEREIRA DE
OLIVEIRA, 10227; a presente Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário, através da
Portaria 14 de 3.7.07.

DESIGNA a arquiteta CARLA MEINECKE,
Secretaria Municipal dos Transportes, 540137
e a arquiteta ISABEL CRISTINA G.
HAIFUCH, Empresa Pública de Transporte e
Circulação, 9148, como fiscais da obra cons-
tante do contrato sob o n.º 36242, de 18.6.07,
Edital 2.81000.07.3, através da Portaria 15 de
9.7.07.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRI-GUES, assistente administrativa,
7031.5, como secretária, para constituírem Co-
missão de Sindicância, a fim de apurarem os
fatos constantes no processo 1.30881.07.2,
através da Portaria 497 de 20.6.07

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRIGUES, assistente administrativa,
7031.5, como secretária, para constituírem
Comissão de Sindicância, a fim de apurarem
os fatos constantes no processo 1.30885.07.8,
através da Portaria 498 de 20.6.07

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRIGUES, assistente administrativa,

7031.5, como secretária, para constituírem
Comissão de Sindicância, a fim de apurarem
os fatos constantes no processo 1.30884.07.1,
através da Portaria 499 de 20.6.07

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRI-GUES, assistente administrativa,
7031.5, como secretária, para constituírem Co-
missão de Sindicância, a fim de apurarem os
fatos constantes no processo 1.29030.07.2,
através da Portaria 480 de 20.6.07

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRI-GUES, assistente administrativa,
7031.5, como secretária, para constituírem Co-
missão de Sindicância, a fim de apurarem os
fatos constantes no processo 1.17176.07.7,
através da Portaria 500 de 20.6.07

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRI-GUES, assistente administrativa,
7031.5, como secretária, para constituírem Co-
missão de Sindicância, a fim de apurarem os
fatos constantes no processo 1.30882.07.9,
através da Portaria 501 de 20.6.07

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRIGUES, assistente administrativa,
7031.5, como secretária, para constituírem
Comissão de Sindicância, a fim de apurarem
os fatos constantes no processo 1.30886.07.4,
através da Portaria 502 de 20.6.07

DESIGNA ISMAEL LOPES FERNANDES,
administrador, 32852.5, como presidente,
JOÃO PAULO WINTERLE, administrador,
9240.2, como membro e DENISE MENNA
RODRIGUES, assistente administrativa,
7031.5, como secretária, para constituírem
Comissão de Sindicância, a fim de apurarem
os fatos constantes no processo 1.30883.07.5,
através da Portaria 503 de 20.6.07

DESIGNA DELMAR ROGÉRIO
LEMMERTZ MENTZ, 16689.6, administra-
dor, IRIA MARIA PILATTI MAULE,
33345.4, administradora, e MARIA
CRISTINA ZÁCHIA CERUTTI, arquiteta,
28324.4, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Licitação, encarre-
gada de receber e julgar a documentação e
propostas relativas a Tomada de Preços 3/07,
que trata da contratação de empresa para exe-
cutar obras e serviços de reforma arquitetônica
e adequação de uso da Ala 16 do Centro de
Saúde Vila dos Comerciários da Secretaria
Municipal de Saúde, com endereço Rua Moab
Caldas, 400, Nesta Capital,  para ocupação dos
Setores do NASCA, Oxigenioterapia, Asma e
Fonoaudiologia, processo 1.9172.07.6, através
da Portaria 561 de 12.7.07.

Despachos
SECRETÁRIA DA SMA:

Processo 1.18878.07.5 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à
arrecadação a WINNETOU MONTENEGRO, 56119.0, assistente administrativo, da Se-
cretaria Municipal de Administração, com base na análise técnica da área competente e por
falta de amparo legal.

Processo 1.21034.07.9 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à
arrecadação de nível seis a ANA ALICE PRETTO, 44149.4, CELSO LEVIN, 33881.6,
NAIR NEVES FRANCO, 27872.8, PAOLA CONTIERO, 56126.8, todos assistentes ad-
ministrativos, SÔNIA HASS, 56106.2 e ROSÂNGELA RODRIGUEIRA FLECK KUHN,
26897.8, readaptada para o cargo de assistente administrativa, todos do Núcleo de Pessoal,
da Equipe de Expediente e Pessoal, da Coordenação de Apoio Técnico-Administrativo, da
Secretaria Municipal de Educação, com base na análise técnica da área competente e por
falta de amparo legal.

Processo 1.21782.07.5 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à
arrecadação a ALBERTO LUIS SERRALLACH RODRIGUES, 24739.2, operário, da Se-
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cretaria Municipal do Meio Ambiente, por falta de amparo legal.

Processo 1.22404.07.4 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à
arrecadação a CIRCE TEREZINHA FLESCH VELLEDA, 54319.9, assistente social, da
Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local, por falta de amparo
legal.

Processo 1.22811.07.9 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à
arrecadação a RICARDO ZULCARELI PULVIRENTI, 32809.4, engenheiro, por falta de
amparo legal.

Processo 1.28667.07.7 - Indefere, em 13.7.07, a solicitação de licença para tratar de inte-
resses particulares, apresentada por MARCIA MARIA NUNES LORO, 26704.4/02, pro-
fessora, da Secretaria Municipal de Educação, por necessidade de serviço, com base no § 1º
do artigo 160 da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

Processo 1.29465.07.9 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à
arrecadação a FABIANO PRATES BEHLKE, 56095.1, MARIA SALETE TOMASI,
33749.6, PAULO SERGIO CHICUTA, 21847.1, da Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente, com base na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.31195.07.5 - Defere a solicitação de concessão de abono de permanência, apre-
sentada por MARIA BRAMBILA LUMERTZ, 29017.0, da Secretaria Municipal de Saúde,
com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 1º do artigo 3º da
Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a contar de 8.4.07.

Processo 1.34353.07.0 - Indefere, em 13.7.07, a solicitação de concessão da vantagem
prevista no artigo 124, parágrafo único da Lei Complementar 133 de 31.12.85, bem como
da vantagem prevista do artigo 78 da Lei 6309 de 28.12.88, requerida através destes pro-
cesso por ZILDA FELIX DE VARGAS, 8471.5/3, da Secretaria Municipal de Saúde, por
falta de amparo legal.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE
da SMA:

Processo 1.6615.06.6 - Torna sem efeito, em 13.7.07, em relação a CLAUDIUS VINICIUS
GATTONI, 6310.4/2, inativo, da Secretaria Municipal de Educação, a concessão da vanta-
gem do artigo 124 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, bem como o despacho que a
modificou em 10.7.07, em face de revisão.

Processo 1.28722.07.8 - Assegura, em 13.7.07, a LÚCIA BACKER BUENO, 23254.6/1,
da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º.3.07, a vantagem do artigo 43 da Lei
6151 de 13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência
“C”.

Processo 1.30007.07.0 - Concede, em 13.7.07, a DANIEL BARTH DE OLIVEIRA, 6573.3/
2, da Secretaria Municipal da Fazenda, a contar de 21.5.07, a vantagem do artigo 124 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85.

Processo 1.32192.07.0 - Assegura, em 13.7.07, a ROSA HELENA GOBBATO SAN PEDRO
DE SOUZA, 11128.7/1, da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 16.4.07, a van-
tagem do artigo 43 da Lei 6151 de 13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/
89, ou seja, a referência “D”.

Processo 1.33780.07.2 - Assegura, em 13.7.07, a CLAUDIA BERNADETE FRUHAUF
PENZ, 18047.9/1, da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 20.5.06, a vantagem
do artigo 43 da Lei 6151 de 13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou
seja, a referência “D”.

Processo 1.35514.07.8 - Concede, em 13.7.07, a VALDECI PEREIRA FRAGA, 13369.6/
4, da Secretaria Municipal de Obras e Viação, a contar de 26.6.07, a vantagem do artigo
124 da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.22066.07.1 - Indefere, em 13.7.07, a solicitação de concessão de pensão por
morte do ex-servidor JOEL PAULO DE OLIVEIRA, apresentada por JOÃO CARDOSO,
por ausência de amparo legal.

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTAGENS DA DIVISÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS DO DMAE:

Processo 3.3991.07.5 - Concede, a contar de 11.5.07 a VERA REGINA FERREIRA
MARCELINO, 74104.0, auxiliar de serviços gerais, AC.2.03.02.D.08, da Divisão de Arre-
cadação, a vantagem do artigo 124, parágrafo único da Lei Complementar 133 de 31.12.85.
(um avanço).

Processo 3.4000.07.2 - Concede, a contar de 16.4.07 a ERNESTO SOARES DE OLI-
VEIRA, 74048.5, operador de estação de tratamento, OP.2.05.05.D.11, da Divisão de
Tratamento, a vantagem do artigo 124, da Lei Complementar 133 de 31.12.85. (dois
avanços).

Processo 3.2400.07.3 – Defere a solicitação do Abono de Permanência,  a contar de 31.12.03
até a data de sua Aposentadoria ou até completar as exigências da Aposentadoria Compul-
sória em 18.4.15, referente a CELESTINO SILVEIRA ESPINDOLA, 75009.0, operário,
da Divisão de Arrecadação, com base no artigo 3º, § 1º, da Emenda Constitucional 41/03.

Processo 3.3695.07.7 – Defere a solicitação do Abono de Permanência,  a contar de 31.12.03
até a data de sua Aposentadoria ou até completar as exigências da Aposentadoria Compul-
sória em 12.6.21, referente a OLIMPIO ALMEIDA DE MATOS, 73486.2, contínuo, da
Divisão de Obras, com base no artigo 3º, § 1º, da Emenda Constitucional 41/03.

EQUIPE TÉCNICA DO DMAE, no uso de suas atribuições:

Processo 3.2147.07.6 – Defere, em 5.7.07, em relação a WAGNER ROBERTO BANDEI-
RA DE OLIVEIRA, 70816.4, da Divisão de Arrecadação, a sua solicitação de abono de
falta do dia 10.4.07, conforme Parecer 207/07, da EATF.

Processo 3.2516.07.1 – Defere, em 9.7.07, em relação a VALMOR VIEIRA DA SILVA,
74597.5, dos Serviços Gerais, a sua solicitação de abono de falta dos dias 16 (1/2), 17 a 20
e 23.4.07, conforme Parecer  187/07, da EATF.

Estagiários
CHEFE DA EQUIPE DE ESTÁGIO, da SMA:

COMUNICA a conclusão dos estágios, da 1ª quinzena de agosto/07, dos seguintes estu-
dantes, nas respectivas datas:

SMED 82733.5 01 2561 LUDMILA DOVIZINSKI FLORES 1/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 79733.1 02 390 PATRICIA ARAUJO PAGES 3/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 77991.2 02 494 SILVIA LETICIA PRADIER OLIVEIRA 10/8/2007 75 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 84786.3 01 518 TAIS FEIJO ROSSI 6/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

Secretaria Matrícula Nº TC Nome Conclusão Projeto Curso

DEP 82812.1 01 409 DANITZA FARIAS MANGAN 8/8/2007 904 DESIGN

GP 82701.3 01 2346 ANDRE LUIZ LIMA TEER 1/8/2007 905 TECNICO EM
ADMINISTRACAO

PGM 82744.0 01 468 REGIS MORAES BRUM 8/8/2007 903 CIENCIA DA COMPUTACAO

PGM 84673.1 01 326 PAULA NATASCHA SANT ANNA DE SOUZA 4/8/2007 903 CIENCIAS JURIDICAS E
SOCIAIS

PGM 78483.0 01 431 DEJAIR AIRES EUGENIO 4/8/2007 903 DIREITO

PGM 82770.0 01 489 GRAZIELA TONAISER 8/8/2007 903 DIREITO

PGM 82774.8 01 506 MARCELO ARNHOLD DA ROSA 11/8/2007 903 DIREITO

PGM 82840.6 01 544 GUILHERME DA SILVA BENITES 15/8/2007 903 ENSINO MEDIO

PGM 84703.6 01 535 MAYANDRA NEVES GARCIA 6/8/2007 903 ENSINO MEDIO

SMA 81802.4 01 534 MAYARA MARTINS STORNIOLO 6/8/2007 912 COMUNICACAO SOCIAL -
JORNALISMO

SMA 84692.5 01 400 BRUNO DOS SANTOS FUNK 13/8/2007 912 ENSINO MEDIO

SMA 78290.0 02 34 RICARDO OYARZABAL CHARAO 2/8/2007 912 ENSINO MEDIO

SMAM 78168.2 02 407 LEONARDO MARQUES URRUTH 4/8/2007 115 CIENCIAS BIOLÓGICAS

SMAM 82224.6 01 2 LUIS EVANDRO DOS SANTOS MARIANO 10/8/2007 900 ENSINO ESPECIAL

SMAM 78170.0 02 653 WANESSA DE LIMA SILVA 1/8/2007 115 ENSINO MEDIO

SMC 68609.0 02 3683 RAQUEL BARBOSA VERARDI 7/8/2007 910 COMUNICACAO SOCIAL -
JORNALISMO

SMC 41355.3 02 582 FERNANDA BENITES FERREIRA 15/8/2007 910 HISTORIA

SMC 84844.2 01 579 CRISTIAN RONIL DINIZ NUNES 13/8/2007 910 TECNICO EM
ELETROTECNICA

SMCPGL 39929.5 02 206 KARLA REGINA MEURA DA SILVA 4/8/2007 923 DIREITO

SME 80798.1 01 608 CAMILA CORREA CARDOSO 6/8/2007 906 EDUCACAO FISICA

SME 84740.1 01 471 JULIANA HORICH MARINHO 4/8/2007 906 EDUCACAO FISICA

SMED 30780.7 02 2715 JACIRA BATISTA TOMASZEWSKI 11/8/2007 7 CURSO NORMAL NÍVEL
MÉDIO

SMED 82891.1 01 2699 LUCIANA DE SOUZA PEREIRA 11/8/2007 100 CURSO NORMAL NÍVEL
MÉDIO

SMED 83756.0 01 302 MARLISE APARECIDA MARTINS ALLER 3/8/2007 100 CURSO NORMAL NÍVEL
MÉDIO

SMED 82913.7 01 2739 CAROLINA CHOIKHET FIGUEIRA 11/8/2007 915 ENSINO MEDIO

SMED 84802.8 01 522 GESPER DANIEL RIBEIRO DE
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

10/8/2007 77 ENSINO MEDIO

SMED 84607.0 01 477 LUIS OTAVIO CIUFFO FILHO 3/8/2007 77 ENSINO MEDIO

SMED 80304.5 01 297 VITOR HUGO RODRIGUEZ ALBERGARIA 6/8/2007 80 ENSINO MEDIO

SMED 16085.7 02 725 MARCO EUGENIO DE MATOS BARCELOS 9/8/2007 101 HISTORIA

SMED 82768.2 01 251 SABRINA PIRES DA SILVA TAVARES DA
ROSA

3/8/2007 7 PEDAGOGIA

SMED 77848.8 02 367 ANA PAULA SILVEIRA DA SILVA 3/8/2007 82 PEDAGOGIA - EDUCACAO
ESPECIAL

SMED 84709.7 01 366 MELISA ROSSA 3/8/2007 82 PEDAGOGIA - EDUCACAO
ESPECIAL

SMED 84713.9 01 377 ROZANE MARIA DE ALMEIDA THIEL 3/8/2007 82 PEDAGOGIA - EDUCACAO
ESPECIAL

SMED 80959.0 01 328 ADRIANA FURTADO BAEZ 3/8/2007 100 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 82430.9 01 333 ALINE LUCAS DA SILVA 3/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 82759.1 01 2583 ANA PAULA DA SILVA MONTE 4/8/2007 75 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 79740.9 01 496 ANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 6/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 79847.5 03 300 ANGELICA DA SILVA MEDEIROS 3/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 82725.6 01 2553 GABRIELLA MORAES PAIM 1/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 81012.8 01 298 GEIZA DA CUNHA FERREIRA 3/8/2007 75 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 84736.0 01 426 GRASIELLE CRESCENTI 3/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 84715.2 01 372 JOSILENE CAMPOS DE SOUZA 4/8/2007 7 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL

SMED 81164.9 01 257 LUANA DAL FORNO GAY 4/8/2007 100 PEDAGOGIA - EDUCACAO
INFANTIL
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RESOLUÇÃO DE MESA  369, DE 4 DE JULHO DE 2007.

Dispõe sobre autuação de processos junto à Seção de Pro-
tocolo e Arquivo, estabelecendo normas de composição,
instrução, tramitação, guarda, consulta, arquivamento,
desarquivamento e reconstituição de processos da Câma-
ra Municipal de Porto Alegre.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no exercício de suas
atribuições legais, e tendo em vista a competência que lhe conferem  os artigos 15 e 16 do Regimen-
to deste Legislativo, Resolução n° 1178, de 16 de julho de 1992, para superintender os serviços
administrativos da Câmara, e artigo 57, XV, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre,

considerando os recursos tecnológicos disponibilizados pelo sistema de informatização
em implantação neste Legislativo e a responsabilidade quanto ao retorno real e efetivo desse inves-
timento;

considerando a implantação do sistema informatizado SISPROT, para controle e anda-
mento de processos que tramitam nesta Câmara Municipal;

considerando a necessidade de criar mecanismos que possibilitem a agilidade e seguran-
ça dos serviços prestados pela Seção de Protocolo e Arquivo;

considerando que os processos, depois de arquivados, passam a constituir o acervo his-
tórico desta Câmara Municipal;

considerando o disposto no § 3º do art. 107 do Regimento deste Legislativo;
considerando, finalmente, que os serviços prestados pelas diversas unidades administra-

tivas desta Câmara necessitam da fixação de normas e procedimentos que viabilizem o seu aprimo-
ramento,

E S T A B E L E C E
Art. 1º  Esta Resolução de Mesa dispõe sobre autuação de processos, junto à Seção de

Protocolo e Arquivo e sobre composição, instrução, tramitação, guarda, reconstituição,  arquiva-
mento, desarquivamento e consulta dos processos da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Parágrafo único. A Câmara Municipal Porto Alegre atuará em conformidade com os
procedimentos estabelecidos nesta Norma, observando sempre os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, finalidade, interesse público, razoabilidade e
motivação dos atos administrativos.

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Art. 2º  Para os efeitos desta Resolução de Mesa:
I - anexação é a unificação permanente de dois ou mais  processos, que tratam de temas

conexos, mediante a inclusão física numa mesma capa de processo;
II - apensamento de processos é a unificação temporária de dois ou mais expedientes

para análise simultânea, mediante barbante ou atilho;
III - arquivamento é a guarda e conservação de processos na Seção de Protocolo e Arqui-

vo;
IV - autenticação é a certificação de autenticidade de cópia de documento,  firmada por

servidor, chefe de setor, seção ou serviço deste Legislativo;
V - autos de processo é o conjunto de documentos ordenados cronologicamente, reuni-

dos em capa própria, com numeração específica, necessário ao registro formal de atos e de fatos de
natureza administrativa ou jurídica;

VI - autuação é o ato pelo qual o documento ou conjunto de documentos, recebidos no
Protocolo, transforma-se em processo, recebendo numeração única e capa padronizada;

VII - certificação é a declaração, devidamente motivada e identificada, de inclusão ou
exclusão de documentos no processo ou a declaração de abertura de volumes ou de reconstituição
de processos;

VIII - desarquivamento é o ato pelo qual o processo, mediante solicitação, é retirado da
Seção de Protocolo e Arquivo para continuar ou reiniciar tramitação;

IX - desentranhamento é o procedimento de retirada de documentos de um processo
para compor outro expediente, para fins de devolução de originais aos seus requerentes ou exclusão
de folhas inclusas erroneamente;

X - despacho ou promoção é a manifestação, registrada nas folhas do processo, de che-
fias de setores ou interessados na matéria, nos termos de sua competência ou determinação superior;

XI - diligência é o ato pelo qual a autoridade competente requer a adoção de medidas
para saneamento do processo;

XII - documento é todo parecer ou peça anexada ao processo;
XIII - folha de despacho é o documento impresso em folha tipo A4, modelo nº 19;
XIV - juntada é a inserção de um documento aos autos, com a devida certificação;
XV - parecer técnico é o documento emitido pela Procuradoria, Comissões Permanentes

ou Temporárias e Assessorias Técnicas que servirá de base de apoio e de instrução às deliberações
das Diretorias, Presidência e Plenário;

XVI - peça é todo documento anexado ao processo, tipo mapas, mostruário, ofícios,
abaixo-assinados, e outros cuja produção ou elaboração não seja por ofício deste Legislativo;

XVII - processo é o instrumento formal que compreende os diversos documentos, des-
pachos e pareceres com a finalidade de instruir decisão em busca de um determinado fim;

XVIII -  reconstituição de processo é o ato pelo qual o servidor reconstitui, por determi-
nação superior, um processo extraviado ou danificado.

DA AUTUAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS PROCESSOS
Art. 3º  Todo o processo, ao ser autuado, deverá conter, quando se tratar de:
I – requerimento administrativo:
a) formulário padrão preenchido ou documento que contenha as informações exigidas

no formulário padrão;
b) procuração ou documento que comprove a representação legal, quando se tratar de

requerimento elaborado por procurador ou representante legal;
c) o pedido, com suas especificações, devidamente datado e assinado.
II – ofício e memorando:
a) identificação do órgão emissor, da autoridade subscritora e data de expedição;
b) assinatura  e identificação do subscritor do documento.
III – proposição:
a) exposição de motivos assinada;
b) parte normativa, compreendendo o texto das normas relacionadas com a matéria

regulada;
c) informações e/ou documentos exigidos por lei ou por resolução para a instrução da

matéria.
§ 1º Os requerimentos e demais proposições referidos neste artigo deverão vir acompa-

nhados de justificativa, notas explicativas, fundamento legal ou razões, conforme o caso, nos ter-
mos do art. 87 do Regimento deste Legislativo.

§ 2º Os requerimentos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de Porto Ale-
gre e serão examinados, preliminarmente, quando se tratar de requerimento administrativo, pela
Diretoria respectiva, e, quando se tratar de proposição legislativa, pela Diretoria Legislativa.

§ 3º Os documentos que instruírem o pedido deverão ser arrolados no formulário ou
requerimento

§ 4º Para que seja feita autuação, os documentos deverão ser originais, ou, se cópias,
devem fazer-se acompanhar de requerimento ou despacho da chefia da área solicitante.

DA SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO
Art. 4º  A Seção de Protocolo e Arquivo funcionará, para atendimento externo, nos

seguintes horários:

SMS 84754.1 01 459 FERNANDO BEULK KOCH 10/8/2007 154 ENSINO MEDIO

SMS 82901.0 01 2712 HELENA CONCEICAO CORREA VIEIRA 15/8/2007 918 ENSINO MEDIO

SMS 84805.3 01 562 MARLIETE DA CRUZ PEREIRA 11/8/2007 161 ENSINO MEDIO

SMS 84838.7 01 606 MARNISE DE LIMA CARNEIRO 13/8/2007 918 ENSINO MEDIO

SMS 84723.1 01 442 CHRISTIANE MENDES DUARTE 10/8/2007 116 FARMACIA

SMS 82756.6 01 2581 FELIPE PLETSCH 4/8/2007 116 FARMACIA

SMS 82869.8 01 2680 MARCIA TONIOLO FRANCO 15/8/2007 116 FARMACIA

SMS 82729.3 01 270 MARIANA ANTUNES DA SILVA 4/8/2007 116 FARMACIA

SMS 82843.1 01 2662 PATRICIA EICKHOFF 15/8/2007 116 FARMACIA

SMS 82708.6 01 2536 RAQUEL SILVEIRA LACAVA DIAS 1/8/2007 116 FARMACIA

SMS 40989.6 04 18 FABIANO WIENSKOSKI 1/8/2007 1000 FISIOTERAPIA

SMS 84738.3 01 469 CLEUZA DEVINCENZI FERREIRA 6/8/2007 818 FONOAUDIOLOGIA

SMS 84592.1 01 247 BIBIANA POLICENA DE OLIVEIRA 6/8/2007 801 MEDICINA

SMS 84667.6 01 340 MONICA MACHADO DA SILVA 11/8/2007 162 NUTRICAO

SMS 78132.3 02 27 RAFAELI VIRGINIA VARGAS ARRUGUETI 5/8/2007 1000 NUTRICAO

SMS 84753.0 01 480 LUCIANO AUGUSTO AMARAL
CHIAPINOTTO

4/8/2007 36 ODONTOLOGIA

SMS 84739.5 01 470 MARIANE AIMI 6/8/2007 36 ODONTOLOGIA

SMS 84678.0 01 324 FERNANDA MARQUES PAZ 6/8/2007 818 PSICOLOGIA

SMS 83698.1 01 156 FRANCINE PORTO FARIAS 6/8/2007 166 PSICOLOGIA

SMS 84322.5 01 8 GISELE ROSA DA SILVA 3/8/2007 1000 TECNICO EM ENFERMAGEM

SMS 78574.2 03 568 MARISLEIDE FARIAS GOMES 2/8/2007 918 TECNICO EM GERENCIA
EMPRESARIAL

SMS 82712.8 01 323 EVERALDO COSTA LEITE 1/8/2007 114 TECNOLOGIA EM SISTEMAS
DE INFORM

SMS 84697.4 01 395 ELLEN CINARA PERES TERRA 6/8/2007 818 TERAPIA OCUPACIONAL

SMS 82852.2 01 2689 VIVIAN RODRIGUES DOS SANTOS 15/8/2007 918 TERAPIA OCUPACIONAL

SPM 84720.6 01 439 BRUNO KETZER 4/8/2007 98 ENGENHARIA CIVIL

SPM 78466.0 01 1166 ELIANE ALVES ROSA 12/8/2007 919 TECNICO EM EDIFICACOES

CÂMARA

SMOV 82778.5 01 2603 ALEXSANDER SILVA DA SILVA 4/8/2007 147 TECNICO EM ESTRADAS

SMS 78567.5 01 2479 CARLOS ALBERTO FRANCO PUREZA
CONSUL

15/8/2007 918 ADMINISTRACAO
HOSPITALAR

SMS 82946.0 01 2773 DANIELA SOARES RIVALDO 15/8/2007 114 CIENCIAS - HAB. BIOLOGIA

SMS 82651.3 01 435 FRANCIELLE ZIGUE PEREIRA 4/8/2007 114 CIENCIAS - HAB. BIOLOGIA

SMS 78437.3 02 498 SHELINE FERREIRA NUNES 7/8/2007 114 CIENCIAS - HAB. BIOLOGIA

SMS 78268.6 02 497 TANARA SEVERO MADEIRA 14/8/2007 114 CIENCIAS - HAB. BIOLOGIA

SMS 78368.0 02 675 CAROLINE MELLO DOS SANTOS 2/8/2007 114 CIENCIAS BIOLÓGICAS

SMS 82893.5 01 2704 SILVIA CARDOSO MASSON 11/8/2007 114 CIENCIAS BIOLÓGICAS

SMS 80956.4 01 787 CAMILA BITENCOURT REMOR 14/8/2007 36 ENFERMAGEM

SMS 82898.4 01 467 CAROLINA BORGES 13/8/2007 161 ENFERMAGEM

SMS 84803.0 01 529 BRUNNO ALMEIDA MAIA 11/8/2007 161 ENSINO MEDIO

INFANTIL
SMED 82126.6 01 421 ADRIANA OLIVEIRA ALMEIDA DA LUZ 3/8/2007 100 PEDAGOGIA -

LICENCIATURA PLENA
SMED 38614.8 02 451 ANA PAULA MOURA DE SOUZA 4/8/2007 100 PEDAGOGIA -

LICENCIATURA PLENA
SMED 82656.2 01 357 FABIANE CRUZ VIEIRA 3/8/2007 7 PEDAGOGIA -

LICENCIATURA PLENA
SMED 82777.3 01 301 GISELE MEDEIROS FERNANDES 3/8/2007 7 PEDAGOGIA -

LICENCIATURA PLENA
SMED 84717.6 01 379 GLADYS RAQUEL VOTTO TEIXEIRA 3/8/2007 7 PEDAGOGIA -

LICENCIATURA PLENA
SMED 84716.4 01 385 JOELMA DE VARGAS BORGES 3/8/2007 7 PEDAGOGIA -

LICENCIATURA PLENA
SMED 78534.1 02 484 THAIS HERMANN DOS SANTOS 4/8/2007 7 PEDAGOGIA -

LICENCIATURA PLENA
SMED 77924.9 02 230 GISLAINE DE SOUZA BORGES 3/8/2007 7 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC

INF E S.I.
SMED 84747.4 01 454 LIA MIRIAN DUARTE HAUSEN 3/8/2007 75 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC

INF E S.I.
SMED 37190.0 04 2578 MAUREN LISIANE KLEIN 4/8/2007 151 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC

INF E S.I.
SMED 84760.7 01 475 ROSANE TERESINHA FRANCO DA SILVA 3/8/2007 7 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC

INF E S.I.
SMED 78186.4 02 418 PATRICIA ROSANGELA PARIS DE ALMEIDA 3/8/2007 100 PEDAGOGIA - SERIES

INICIAIS DO ENSI
SMED 79475.5 02 420 ROSA MARIA FOSCHIERA 4/8/2007 7 PEDAGOGIA - SERIES

INICIAIS DO ENSI
SMED 81071.2 01 332 ROSANGELA NUSSEMEYER PORTO 3/8/2007 7 PEDAGOGIA - SERIES

INICIAIS DO ENSI
SMED 36590.0 03 2639 SANDRA FILOMENA TOMELIN DE LIMA 11/8/2007 75 PEDAGOGIA - SERIES

INICIAIS DO ENSI
SMED 15501.1 04 2642 JULIANA DOS SANTOS ROCHA 9/8/2007 100 PSICOPEDAGOGIA

SMF 82738.4 01 2565 JOSIANE MELO DE OLIVEIRA 2/8/2007 913 DIREITO

SMGAE 84693.7 01 399 JULIO AUGUSTO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 4/8/2007 909 CIENCIAS JURIDICAS E
SOCIAIS

SMGAE 82780.3 01 429 AMANDA COIRO FONTOURA DE SOUZA 2/8/2007 121 COMUNICACAO SOCIAL -
JORNALISMO

SMGAE 84784.0 01 502 GISIANE ANDRADE DOS SANTOS 11/8/2007 121 COMUNICACAO SOCIAL -
JORNALISMO

SMGAE 80800.6 01 359 NATALIA MARIA FRANCO CAGNANI 6/8/2007 121 COMUNICACAO SOCIAL -
JORNALISMO

SMGAE 84772.3 01 500 TIAGO FERNANDES 13/8/2007 121 COMUNICACAO SOCIAL -
JORNALISMO

SMGAE 84814.4 01 530 FERNANDA REIS MACHADO 11/8/2007 909 COMUNICACAO
SOCIAL/RELACOES PUB

SMGAE 82634.3 01 2435 ALAN DE OLIVEIRA RODRIGUES 3/8/2007 121 ENSINO MEDIO

SMGAE 82466.8 01 456 TANCREDO AUGUSTO DIAZ LOPES 5/8/2007 909 HISTORIA

SMOV 82732.3 01 2560 RICARDO LENUZZA LOPES 1/8/2007 914 ENGENHARIA CIVIL

SMOV 82912.5 01 2738 CARLOS CASTRO DE ALMEIDA SILVA 11/8/2007 914 ENSINO MEDIO

SMOV 82900.9 01 2711 JAIMERSON LUIZ RODRIGUES
BARRAMACHER

11/8/2007 914 ENSINO MEDIO
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Art. 12.  O desentranhamento de documentos dos processos somente poderá ser efetua-
do com autorização superior e mediante certificação, que deverá informar as folhas ou peças desen-
tranhadas e os motivos do procedimento, além do nome do servidor ou Vereador que efetuou o
desentranhamento, conforme modelo nº 2, constante no anexo desta Resolução.

§ 1º  Cada documento  desentranhado será substituído por cópia autenticada, exceto
aqueles juntados indevidamente ou equivocadamente, com a devida certificação do procedimento.

§ 2º Não sendo possível substituir o documento desentranhado por cópias autenticadas,
esse desentranhamento será certificado, informando a impossibilidade de sua substituição por có-
pia, havendo, neste caso, a renumeração, em carmim, dos demais documentos e folhas do processo.

§ 3º Os documentos substituídos por cópia autenticada não receberão numeração, res-
tando numeradas as anteriores e subseqüentes na ordem seqüencial, computando o número da folha
substituída.

§ 4º  Fica vedado o desentranhamento ou substituição de folhas do processo, sendo
possível somente a anulação de um despacho nos termos do § 3º do art. 10 desta Resolução.

Art. 13.  Será permitida a renumeração de folhas ou documentos em virtude de erro na
numeração ou por reorganização do processo.

§ 1º  A renumeração deverá ser efetuada em carmim e devidamente certificada e motiva-
da ao final da renumeração.

§ 2º Não será permitida a incorporação de folha ou peça com numeração composta com
número ou letras, tais como 2.1 ou 2A.

Art. 14.  A anexação de um processo ao outro, por simetria de matérias ou conexão,
deverá ser comunicada à Seção de Protocolo e Arquivo, para fins de lançamento no Sistema de
Protocolo.

§ 1º  A anexação se dará pela incorporação do processo mais novo ao processo  mais
antigo na seqüência da numeração das folhas, por determinação da Diretoria de cada área.

§ 2º  Os processos terão tramitação única, os despachos subseqüentes se darão ao final
da incorporação e na seqüência das folhas e documentos do processo composto.

§ 3º  A anexação deverá ser certificada em todos os processos incorporados.
§ 4º Uma vez anexado, o processo não terá mais tramitação ou instrução individualiza-

da.

Art. 15.  Os processos apensados, para análise simultânea de matérias afins, terão seu
lançamento individualizado no Sistema de Protocolo e tramitarão unidos com barbante, atilho ou
outra forma de unificação provisória, sendo vedado grampeá-los ou incluí-los na contracapa de
outro.

Parágrafo único.  Cada processo terá existência individualizada, sendo vedados regis-
tros internos que não os referentes à matéria de que trata cada expediente.

Art. 16.  Os pareceres, promoções ou despachos incluídos nos processos devem ser
elaborados, preferencialmente, de forma mecânica ou digitalizada, contendo data, assinatura, nome
legível, matrícula, cargo ou função do servidor.

DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS
Art. 17.  As repartições, com exceção dos Gabinetes de Vereadores e Bancadas da Câ-

mara Municipal, mediante suas assessorias, responsabilizar-se-ão pelo registro do andamento dos
processos no sistema de controle Sistema de Protocolo – SISPROT, emitindo a respectiva guia de
andamento para controle de entrega do processo em duas vias, ou registro em livro de protocolo.

Parágrafo único. O órgão administrativo destinatário somente receberá o processo
mediante a assinatura na respectiva guia de andamento ou livro de protocolo, ficando sob sua guar-
da o registro do documento para controle.

Art. 18.  Os processos encaminhados para arquivamento deverão conter o despacho
com a solicitação expressa de arquivamento, que será atendido somente se firmado por um dos
Diretores da Câmara Municipal.

Parágrafo único.  Os processos legislativos somente poderão ser arquivados mediante
promoção da Diretoria Legislativa, exceto quando retornarem de empréstimos efetuados pela Seção
de Protocolo e Arquivo.

DA ABERTURA DE VOLUMES
Art. 19.  Os processos serão organizados em volumes.
§ 1º  Cada volume de um processo deverá conter no máximo 200 folhas ou o número de

folhas que possibilitem a inclusão integral do último documento anexado.
§ 2º  Ao encerrar um volume, este deverá conter certificação de encerramento de volu-

me, conforme modelo nº 4, constante no anexo desta Resolução, com o número de folhas, peças
anexadas, data, local e assinatura do responsável pelo encerramento do volume.

§ 3º O novo volume será aberto com certificação de abertura de volume, conforme mo-
delo nº 3, constante no anexo desta Resolução, contendo o número  da folha inicial, número do
volume, peças anexadas, data e assinatura do responsável pela abertura do volume.

§ 4º  A cada novo volume, a etiqueta dos demais volumes será substituída por etiqueta
atualizada contendo o número total de volumes.

DA CONSULTA AOS PROCESSOS
Art. 20.  As consultas a processos arquivados, relativas a proposições serão realizadas

nos Setores de Arquivo ou Arquivo Histórico, sob a supervisão de um funcionário do Setor respec-
tivo.

§ 1º Havendo necessidade de retirada do processo, deverá ser apresentado requerimento
de retirada de processo, para consulta, devidamente preenchido e  assinado pelo Vereador, no caso
de funcionários de Gabinete ou Bancada, ou pelo chefe da unidade, no caso de funcionários lotados
nas unidades administrativas da Casa, mediante identificação do portador do requerimento.

§ 2º O Prazo para consulta de processo fora dos Setores de Arquivo e Arquivo Histórico
será de dez dias.

§ 3º Findo o prazo estabelecido no § 2º deste artigo, será emitida notificação pelos Seto-
res de Arquivo e Arquivo Histórico ao requerente informando o prazo de 24 horas para devolução do
expediente.

§ 4º Não ocorrendo a devolução do expediente, a Seção de Protocolo e Arquivo encami-
nhará a notificação  referida no § 3º deste artigo ao Diretor Administrativo.

§ 5º O Diretor Administrativo encaminhará a notificação do expediente referida no § 3º
deste artigo ao Gabinete ou unidade administrativa, informando que não serão efetuados novos
empréstimos ao servidor ou Vereador em mora com a Seção de Protocolo e Arquivo até a devolução
do processo.

I - de segundas-feiras a quintas-feiras das 09h às 11h30min e das 13h30min às 17h, nas
sextas-feiras das 09h às 11h30min e das 13h30min às 15h30min;

II - durante as sessões ordinárias, extraordinárias ou quando convocada, em regime de
plantão, para processamento de documento encaminhado pela Diretoria Legislativa, oriundo do
Plenário da Câmara Municipal de Porto Alegre, ou Diretoria Administrativa, quando do início da
Legislatura.

Art. 5º  A Seção de Protocolo e Arquivo autuará os processos obedecendo a ordem de
entrega no guichê de protocolo.

§ 1º Na entrega do documento, este receberá carimbo que conterá a data e horário de
recebimento no Protocolo da Casa.

§ 2º Os processos receberão numeração constituída de cinco dígitos, indicativos de sua
ordem de apresentação, e dois números designativos do ano corrente, estes últimos separados por
uma barra.

§ 3º Os documentos e folhas que compõem o processo receberão numeração seqüencial,
iniciando-se pela capa.

§ 4º Quando não for possível numerar ou colocar na ordem cronológica alguma peça
anexada ao processo, essa terá certificada sua inclusão e anexação ao final do processo.

§ 5º As proposições legislativas receberão a indicação designativa do tipo de proposição
e indicação da matéria com numeração única e seqüencial, reiniciada a cada ano, excetuando-se os
substitutivos e emendas, os quais deverão atender ao disposto no § 3º do art. 92 do Regimento deste
Legislativo.

§ 6º Os Pedidos de Providências receberão indicação numérica designativa do processo
a que se refere.

Art. 6º  Na capa do processo, será aposta etiqueta que conterá as informações seguintes:
I - autor ou autores;
II - número do processo;
III - tipo e número da matéria;
IV - data de abertura;
V - ementa;
VI - volume;
VII - indicação de número de volumes;
VIII - número de processos anexados.

Art. 7º  Na autuação, os funcionários da Seção de Protocolo e Arquivo deverão:
I - organizar os processos de forma lógica;
II - numerar e rubricar as folhas e documentos;
III - cadastrar o processo no sistema, lançando ementa e demais informações pertinentes

à identificação da matéria;
IV - informar a existência de anexos, registrando-os e identificando-os.
§ 1º A ementa deve ser redigida sem abreviaturas, excetuando-se as relativas às indica-

ções de parágrafos, artigos, incisos e alíneas.
§ 2º As abreviações permitidas no § 1º do art. 7º desta Resolução de Mesa deverão ser

padronizadas e utilizadas da mesma forma em todas as ocorrências, independentemente da extensão
da ementa.

§ 3º No sistema informatizado, será lançado o assunto de cada processo, para fins de
catalogação e pesquisa.

Art. 8º  Os servidores da Seção de Protocolo e Arquivo não estão autorizados a autuar
processos que não contenham os documentos exigidos nesta Resolução ou por outras normas relati-
vas à instrução de processos.

DA INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS
Art. 9º Todas as peças que forem incluídas nos processos deverão ter certificação de

juntada, conforme modelo nº 1, constante no anexo desta Resolução.
§1º  As contestações a pareceres da Comissão de Constituição e Justiça, ao serem junta-

das ao processo, receberão certificação de juntada.
§ 2º A certificação, referida neste artigo, deverá informar os documentos juntados, além

do nome do servidor ou Vereador que  procedeu a juntada.

Art. 10.  Os despachos e promoções de lançamento nos processos devem ser elaborados
de modo a possibilitar um entendimento claro e objetivo, contendo data, assinatura, carimbo com
nome, matrícula, cargo ou função do servidor ou nome e carimbo do Vereador.

§ 1º Os despachos devem ser efetuados em folha modelo nº 19 e, preferencialmente, de
forma digitalizada e impressa.

§ 2º  As emendas e acréscimos aos despachos deverão ser efetuados, ao final da promo-
ção corrigida, precedidos da expressão “Em tempo” e devidamente identificados conforme o caput
deste artigo.

§ 3º Não são permitidas rasuras ou despachos sobre outros despachos ou mediante
colagens, devendo ser lançado, sobre o despacho anulado, carimbo com a expressão “SEM EFEI-
TO”.

§ 4º  Os despachos deverão ser apostos sempre e imediatamente após a última promo-
ção, evitando-se espaços em branco nas folhas.

§ 5º Sendo impossível evitar o espaço em branco, deverá ser aposto carimbo com a
expressão “EM BRANCO”, para inutilizar os espaços.

§ 6º  As folhas de despacho devem ser preenchidas na frente e verso.
§ 7º O funcionário que incluir folha ou documentos novos ao processo deverá proceder

a numeração da folha  e identificação do número do processo.

Art. 11.  Fica expressamente proibido:
I - apor carimbos, que não os necessários ou determinados pelas rotinas de cada setor,

nas capas e contracapas dos  processos;
II - causar danos ao processo ou afixar documentos sem a devida certificação;
III - fazer anotações,  na parte externa ou interna da capa do processo, que não as neces-

sárias ou determinadas pelas rotinas de cada setor e relativas à instrução do próprio processo;
IV - anexar folhas na parte externa e interna da capa dos processos, seja com clips ou

grampos, ou entre a capa do processo e sua capa de proteção sem a devida certificação ou fora das
normas determinadas por esta Resolução de Mesa;

V - fazer anotações, riscar, sublinhar ou destacar trechos de documentos  ou de folhas
que instruem o processo.
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PUBLICAÇÃO LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL
IZISHOP - COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ

05.611.576/0001-09 e Inscrição Municipal 208223-24, comunica o extravio de talões de
Notas Fiscais, dos números 001 a 150, AIDF 10048/03 e dos números 151 a 450, AIDF
15300/03, usados, sendo registrada a ocorrência sob nº  2773 em 2.7.07, na 3ª Delegacia
de Polícia de Porto Alegre.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.
Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

IZISHOP - COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

PUBLICAÇÃO LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL

DOBEL DIST. DE DIÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA E ESTADOS LTDA.,
CNPJ 8932036000184 e Inscrição Municipal 15210227, comunica o extravio da Nota
Fiscal, número 21652, usada, sendo registrada a ocorrência sob nº  9000012007010695
em 2.7.07, na Delegacia de Polícia on-line.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

DOBEL DIST. DE DIÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA E ESTADOS LTDA.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

USO DE VEÍCULO PARTICULAR

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS da Secretaria Municipal da Fazenda comunica
que, em cumprimento ao artigo 13 do Decreto 15.409 de 18 de dezembro de 2006, alterado pelo
Decreto 15.498 de 23 de fevereiro de 2007, torna público a planilha de valores utilizada para inde-
nização aos Agentes Fiscais da Receita Municipal, pelo uso de veículo particular, no exercício de
suas atividades.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO, Gestor Área de Compras e Serviços.

PLANILHA INDENIZAÇÃO VEÍCULOS PARTICULARES DOS AGENTES FISCAIS DE 19/7/2007
VI  R$          0,45 é o valor a ser indenizado por Km rodado

D 0,073250
Depreciação, considerando-se uma taxa de 20% (vinte por cento) ao ano sobre o valor residual do veículo (VR).

JC 0,061975 Juros de Capital, considerado-se o valor do veículo novo (pn) investido numa aplicação em Caderneta de Poupança com taxa de
6% ao ano, capitalizada mensalmente.

Mkm 0,020658 Manutenção por Km rodado

CL 0,010329
Custos com Licenciamento e IPVA, considerado-se 1% (um por cento) ao ano sobre o valor do veículo novo (pn).

CSF 0,092963
Custos com seguro facultativo, considerando-se 9% (nove por cento) ao ano sobre o valor de veículo novo (pn)

Clav 0,007500 Custos com lavagem, considerando-se o custo de uma lavagem completa por mês

CC 0,168808 Custos com combustíveis, considerando-se que o coeficiente de consumo de combustível é o médio de utilização em cidade e
estrada para um veículo popular, modelo básico

CLubr 0,004800
Custos com lubrificantes, considerando-se 3 (três) litros de óleo mineral para cada 5.000Km (cinco mil quilômetros) rodados

CP 0,009520 Custos com pneus, considerando-se a necessidade média de troca dos pneus radiais a cada 50.000Km

CJF 0,000907 Custos com o jogo de filtro de óleo, considerando-se que o coeficiente de consumo adotado para o jogo de filtros refere-se a
uma troca a cada 15.000Km

VR  R$    8.790,00
Valor Residual, consistindo na diferença entre o preço do veículo novo e o preço do veículo usado (VR=pn-pu).

pn  R$  24.790,00 Preço de mercado de veículo popular, modelo básico, zero quilômetro

gm  R$    2.479,00
Gasto médio do veículo com manutenção, considerando-se, para o primeiro ano de utilização, um gasto médio de 3,25% (três
vírgula vinte e cinco por cento) do preço do veículo novo (pn) e, a partir do segundo até o quinto ano, um gasto médio anual de
10% (dez por cento) do preço do veículo novo (pn).

plav  R$         15,00 Preço de uma lavagem completa

plc  R$           2,55 Preço do litro do combustível comum, conforme o combustível utilizado pelo veículo, adotando-se, no caso de veículos bi-
combustível, o valor da gasolina

km/l 15,10 Número de Km que um veículo popular, modelo básico, faz com um litro de combustível
 R$           8,00 Preço do litro do lubrificante mineral (óleo carter)

pp  R$       119,00 Preço do pneu radial
pjf  R$         13,60 Preço do jogo de filtro de óleo
pu  R$  16.000,00 preço de mercado de veículo popular, modelo básico, com 5 (cinco) anos de uso.

Comb G Tipo de combustível (G = Gasolina, A = Álcool, F = Flex)

T 5 Tempo de utilização do veículo (ano atual - ano de fabricação)
AF 2002 Ano de fabricação
AA 2007 Ano atual

Gas  R$         2,549
Alc.  R$         1,899
Flex  R$         2,549

Novo Marca/Modelo 2002
 R$  24.790,00  R$ 16.000,00

Documentos oficiais

§ 6º Processos relativos à Comissão Parlamentar de Inquérito, Sindicâncias ou Inquéri-
tos Administrativos não serão retirados para consulta, devendo a consulta ser efetuada nos termos
do caput deste artigo.

§ 7º Havendo necessidade de cópias dos processos referidos no § 6º deste artigo, o
requerente preencherá guia de retirada de cópias, devidamente instruída com autorização para cópia
ou depósito de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, no valor informado pela Seção de
Protocolo e Arquivo.

Art. 21.  Processos administrativos ou relativos a atos pessoais, que ensejam pagamen-
tos ou os relativos à garantia de direitos de servidores, somente serão liberados para consulta, no
âmbito da Seção de Protocolo e Arquivo, mediante solicitação do autor do processo ou de seu repre-
sentante legal.

§ 1º Sendo o autor do processo algum órgão administrativo deste Legislativo, o processo
poderá ser encaminhado para consulta, obedecendo-se ao disposto no caput deste artigo e os prazos
estabelecidos no artigo 20 desta Resolução de Mesa.

§ 2º O autor ou o funcionário de que trata o expediente poderá solicitar a cópia do
processo nos termos do disposto no §7º do art. 20 desta Resolução de Mesa.

Art. 22.  A Seção de Protocolo e Arquivo emitirá, mensalmente, relação dos processos
retirados e não devolvidos no prazo determinado, para fins de conhecimento da Diretoria Adminis-
trativa e encaminhamento à Direção-Geral, que determinará as medidas administrativas necessárias
para restituição do processo ao arquivo.

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo aos processos retirados antes da
vigência desta Resolução de Mesa.

DA RECONSTITUIÇÃO DE PROCESSOS
Art. 23. Constatado o extravio de processo, independentemente dos procedimentos ad-

ministrativos disciplinares, será procedida, mediante despacho da Diretoria-Geral, a reconstituição
do expediente, conforme modelo nº 5, constante no anexo.

Parágrafo único.  Quando se tratar de extravio de proposição, deverá ser reconstituída
conforme estabelecido no § 2º do art. 101 do Regimento deste Legislativo.

Art. 24.  A reconstituição de processos seguirá os seguintes procedimentos:
I - autuação do processo, com o mesmo número do expediente extraviado, com a infor-

mação “RECONSTITUÍDO”, conforme modelo de termo de reconstituição;
II - a primeira folha do novo processo conterá a promoção de reconstituição e a instru-

ção e certificação da procedência dos documentos que integrarão o processo;
III - certificação do fim da reconstituição.
§  1º  A reconstituição será efetuada mediante cópia das folhas do processo.
§ 2º A reconstituição do  processo será de responsabilidade do órgão administrativo ou

Gabinete em que o processo foi extraviado.
§  3º  Localizado o processo extraviado, proceder-se-á na juntada do mesmo ao processo

restaurado, lavrando-se o termo de juntada.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25.  Caberá às chefias de cada unidade administrativa deste Legislativo e aos Se-

nhores Vereadores instruir seus subordinados a zelar pelo perfeito cumprimento desta Resolução de
Mesa.

Art. 26.  O extravio de processo, ou de seus volumes, automaticamente implicará enca-
minhamento do assunto à Mesa Diretora, para que analise a necessidade de abertura de sindicância
para apurar as responsabilidades.

Art. 27.  Quaisquer alterações ou substituições que se fizerem necessárias na capa do
processo, deverão ser solicitadas à Seção de Protocolo e Arquivo.

 Art. 28.  A Diretoria Administrativa será responsável pelo cumprimento desta Resolu-
ção de Mesa, organizando rotinas de treinamento para a composição, instrução, tramitação, guarda
e reconstituição dos processos.

Art. 29.  Os casos omissos nesta Resolução de Mesa serão resolvidos pela Diretoria
Administrativa, observados os princípios arrolados no parágrafo único do art. 1º.

Art. 30.  Esta Resolução de Mesa entra em vigor após decorridos 15 dias da data de sua
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, 4 DE JULHO DE 2007.

MARIA CELESTE, Presidenta; MARISTELA MENEGHETTI, 1ª Vice-Presidenta;
NEUZA CANABARRO, 2ª Vice-Presidenta; ALCEU BRASINHA, 1º secretário;
JOÃO CARLOS NEDEL, 2º Secretário ;  ALDACIR OLIBONI, 3º Secretário.

ANEXO - MODELOS
1. Termo de Certificação Juntada de Documentos (art. 9º):
Junta- se a este expediente os documentos, relacionar os documentos), os quais foram renumerados
como de fls._____ a _____.
Local e data:
Assinatura:
Nome do Vereador ou do funcionário com respectiva  matrícula ou carimbo identificador:

2. Termo de Desentranhamento de Documentos (art. 12):
Desentranha-se, deste expediente, o(s) documento(s) de fls._____ a _____, conforme autorização
constante na folha, _____ os quais foram substituídos por cópias reprográficas e não numeradas,
cujos originais foram:
( ) juntados ao Expediente nº __________;
( ) entregues ao requerente, conforme recibo.
Local e data:
Assinatura:
Nome, matrícula ou carimbo identificador:

3. Termo de Abertura de Volume (art. 18, § 3º):
Nesta fl._____abre-se o volume _____, pertencente ao Expediente nº_________, em continuidade
ao volume _____.
Este Expediente possui_____ volumes.
Local e data:
Assinatura:
Nome, matrícula ou carimbo identificador:

4. Termo de Encerramento de Volume (art. 18, § 2º):
Nesta fl._____ encerra-se o volume _____, pertencente ao Expediente nº______, tendo continuida-
de no volume _____.
Este Expediente possui _____ volumes e _______ anexos.
Local e data:
Assinatura:
Nome, matrícula ou carimbo identificador:

5. Termo de Reconstituição de Processo (art. 23):
Certifica a reconstituição deste expediente, nos termos definidos no processo nº ____, mediante a
inclusão das seguintes  peças  ou documento(s) (relacionar os documentos), os quais foram numera-
dos como de fls._____ a _____.
Local e data:
Assinatura:
Nome do Vereador ou do funcionário com respectiva  matrícula ou carimbo identificador:
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

o seu vencimento implica incidência de multa e juros de mora so-
bre o valor do tributo, na forma do artigo 69 e parágrafos da Lei
Complementar Municipal 7/73 e alterações.

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS COM LANÇAMENTOS DE IPTU E/
OU TAXA DE COLETA DE LIXO

R ABACATEIRO DO NUM 185.
R ADAO BAINO NUM 135 AP/LT 202.
R ADOLPHO PAOLO BASTIDE NUM 218.
R AFONSO RODRIGUES NUM 362.
R ALBA GARCIA DE OLIVEIRA NUM 165.
AV ALBERTO PASQUALINI NUM 841.
R ALBERTO TORRES NUM 125 AP/LT 03.
R ALBION NUM 402 AP/LT 1315.
PCA ALFRED SEHBE NUM 82.
R ALMIRANTE COCKRANE NUM 28.
R ALMIRANTE TAMANDARE NUM 150.
R ALTAMIRA NUM 162.
R ALVARES CABRAL NUM 99 AP/LT 203.
AV AMERICA NUM 194 AP/LT 03.
R ANA ABRUZZI NUM 15, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 55, 60, 65, 70, 75,
80, 85, 90, 95, 100, 105, 110, 115, 120, 125, 130, 135, 140, 145,
150, 155, 160, 165, 170, 175, 185, 190, 205, 215, 225, 235, 245,
255, 265, 275, 285, 295, 305.
R ANDRADAS DOS NUM 1665.
R ANITA GARIBALDI NUM 685, 1122 AP/LT 306,
NUM 1960 AP/LT 301.
AV ANTONIO CARVALHO NUM 1640 AP/LT 791,
NUM 1662 AP/LT 104.
R ANTONIO DELAPIEVE NUM 35, 45, 55, 60, 65, 70, 75, 80, 85,
90, 95, 100, 105, 110, 115, 120, 130, 135, 140, 150, 160, 170, 180,
190, 200.
ESTR ARACAJU NUM 120, 124.
R ARARAS NUM 264.
R ARNALDO BALLVE NUM 225, 229.
AV ARNALDO BOHRER NUM 65, 346.
R ARTUR ROCHA NUM 504 AP/LT 202.
AV ASSIS BRASIL NUM 6464.
AV ASSIS CHATEAUBRIAND NUM 216.
AV AUGUSTO DE CARVALHO NUM 1205.
R AUGUSTO MELECCHI NUM 25 AP/LT 01.
R AUGUSTO PESTANA NUM 217 AP/LT 106.
AV AURELIANO DE FIGUEIREDO PINTO NUM 769.
R AZISE PEDRO FALCAO NUM 40.
AV BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA NUM 4802.
R BANGU NUM 425, 425 AP/LT 01.
R BARAO DE TEFFE NUM 224 AP/LT 102.
R BARAO DE TRAMANDAI NUM 55 AP/LT 204.
R BARAO DE UBA NUM 176 AP/LT 207.
R BARAO DO TRIUNFO NUM 404.
R BARONEZA DO GRAVATAI NUM 117 AP/LT 12.
R BARTOLOMEU DIAS NUM 564.
AV BENJAMIN CONSTANT NUM 1861.
AV BENTO GONCALVES NUM 9525.
R BENTO ROSA NUM 543.
AV BERNARDINO SILVEIRA DE AMORIM NUM 611.
AV BERNARDINO SILVEIRA PASTORIZA NUM 800.
R BERNARDO PIRES NUM 454.
AV BOA VISTA NUM 1260.
AV BORGES DE MEDEIROS NUM 652 AP/LT 802,
NUM 1141 AP/LT 151, NUM 1224 AP/LT 603.
R BOTAFOGO NUM 1373.
R BUARQUE DE MACEDO NUM 90 AP/LT 01, NUM 432,
605 AP/LT 101.
R BURUM NUM 92 AP/LT 01, NUM 94 AP/LT 02.
R CABRAL NUM 184 AP/LT 01.
R CAETE NUM 555, 573.
R CAIEIRA NUM 433.
R CAMAQUA NUM 640 AP/LT 201, 202, 203, 204, 205, 206,
301, 302, 303, 304, 305, 306, NUM 644 AP/LT 102,
NUM 648 AP/LT 103, NUM 652 AP/LT 104.
AV CAMBAI NUM 190.
R CAMELIAS DAS NUM 205.
R CAPITAO CARLOS LAMARCA NUM 46.
R CARIRI NUM 624.
R CARLOS ESTEVAO NUM 755 AP/LT 101.
AV CARLOS GOMES NUM 1657.
R CASEMIRO DE ABREU NUM 193 AP/LT 101, 101,
NUM 219 AP/LT 204.
R CATUMBI NUM 301.
AV CEARA NUM 2040 AP/LT 203.
R CEL ANDRE BELO NUM 613 AP/LT 205, NUM 686 AP/LT 705.
AV CEL APARICIO BORGES NUM 1142, 1142 AP/LT 01,
NUM 1226 AP/LT 201, 202, 203, 301, 302, 303, 401,
402, NUM 1230 AP/LT 101, 5001, 5002, 5003, 5004.
R CEL AURELIO BITENCOURT NUM 99.
R CEL BORDINI NUM 865 AP/LT 305.
R CEL CORTE REAL NUM 295.
R CEL FERNANDO MACHADO NUM 326 AP/LT 402,
NUM 802 AP/LT 31.
R CEL JOSE RODRIGUES SOBRAL NUM 470.
AV CEL LUCAS DE OLIVEIRA NUM 1133 AP/LT 201, 5001, 5002,
5003, 5004, 5005, 5006, 5007, 5008, 5009, 5010, 5011, 5012, 5013,
5014, 5015, 5016, 5017, 5018, 5019, 5020, 5021, 5022, 5023, 5024,
5025, 5026, 5027, 5028, 5029, 5030, 5031, 5032, 5033, 5034, 5035,
5036, 5037, 5038, 5039, 5040, 5041, 5042, 5043, 5044, 5045, 5046,
5047, 5048, 5049, 5050, 5051, 5052, 301, 401, 501, 601, 701, 801,

CARCARCARCARCARGAGAGAGAGA
ADICIONADICIONADICIONADICIONADICIONAL 5/07AL 5/07AL 5/07AL 5/07AL 5/07

NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DO
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU)

E DA TAXA DE COLETA DE LIXO (TCL)

1. NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO
Na forma do artigo 59, § 1º, alínea “c” e § 2º, da Lei Comple-

mentar Municipal 7 de 7 de dezembro de 1973 (LCM 7/73) e alte-
rações, notifico os contribuintes do Imposto Predial e Territorial Ur-
bano – IPTU (LCM 7/73, artigo 4º) e da Taxa de Coleta de Lixo –
TCL (LCM 113/84, artigo 3º), referente aos imóveis a seguir relaci-
onados, do crédito contra eles lançado, decorrente de emissão,
alteração ou diferença do exercício de 2007 e outros, e intimo os
referidos contribuintes a pagar o crédito tributário aludido, no mon-
tante e no prazo referido nas respectivas guias e/ou carnês de pa-
gamentos ou, querendo, valer-se do disposto no inciso II do artigo
62 da LCM 7/73 e alterações. Vale este instrumento como ato de
regular notificação e intimação do lançamento definitivo para ins-
crição em dívida ativa.

2. DISTRIBUIÇÃO DAS GUIAS E/OU CARNÊS
As guias e/ou carnês para pagamento dos tributos terão a se-

guinte forma de distribuição:
IPTU-PREDIAL E TCL: As guias para pagamento à vista e/ou
carnês para pagamento parcelado, serão enviados pelo correio,
ao endereço do imóvel objeto do imposto, ou ao endereço previa-
mente indicado para remessa da correspondência.
IPTU-TERRITORIAL E TCL: As guias para pagamento à vista e/
ou carnês para pagamento parcelado, serão enviados pelo cor-
reio, ao endereço previamente indicado para remessa de corres-
pondência. Em não havendo esta indicação as guias ou carnês
deverão ser retirados junto a Secretaria Municipal da Fazenda.
MULTAS: as guias serão enviadas pelo correio, ao endereço pre-
viamente indicado para remessa de correspondência. Em não ha-
vendo esta indicação as guias deverão ser retiradas junto a Secre-
taria Municipal da Fazenda.
IMPORTANTE: O contribuinte que, por qualquer motivo, não tiver
recebido sua guia ou carnê para pagamento do tributo até 14 de
agosto de 2007, não fica desobrigado do pagamento do respectivo
tributo, devendo solicitar a 2ª via do documento junta a Loja de
Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na
Travessa Mário Cinco Paus, s/nº (Rua Siqueira Campos, 1300 –
fundos), de segunda a sexta-feira, das 9h30min às 16h30min..

O contribuinte também poderá obter a 2ª via desses documentos
pela Internet, no site http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/debito.htm.

3. MODALIDADES DE PAGAMENTO
O prazo para pagamento à vista de IPTU e TCL, com desconto

de 20% (Decreto 15.435/2006), do primeiro lançamento de cada
imóvel é 20 de agosto de 2007, e dos demais lançamentos do
mesmo imóvel, caso ocorram, o prazo terá intervalo de dois meses
entre cada lançamento.

Optando, os Contribuintes, pelo não pagamento à vista serão,
posteriormente encaminhados, da mesma forma, os carnês para
pagamento parcelado, em até 10 parcelas, com vencimento da 1ª
parcela no dia 25 do mês posterior ao vencimento da guia para
pagamento à vista.

A multa deverá ser paga à vista até 25 de setembro de 2007,
sem o benefício do desconto e sem parcelamento.

4. ONERAÇÕES
A falta de pagamento das parcelas até a data assinalada para

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO  FRAAÇÃO  FRAAÇÃO  FRAAÇÃO  FRAAÇÃO  FRACASSADCASSADCASSADCASSADCASSADAAAAA
TOMADA DE PREÇOS 80/07
PROCESSO  001.023112.07.7

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Municipal
da Fazenda,  torna público  a Desclassificação da única  proposta
apresentada,  dando  como   Fracassada   a  Licitação  acima.

Porto Alegre, 23  de julho   de  2007.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO, Gestor.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
REALINHAMENTREALINHAMENTREALINHAMENTREALINHAMENTREALINHAMENTOOOOO

DE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através

da Secretaria Municipal da Fazenda/Área de Compras e Servi-
ços publica o realinhamento de preços para o Sistema de Regis-
tro de Preços de material de higiene e limpeza da Concorrência
15/06, concedido através do processo 001.031993.07.9 pela Co-
missão Deliberativa de Compras e Serviços em reunião realiza-
da em 19  de julho de 2007 a contar desta data, abaixo descrito:

DZL DISTRIBUIDORA ZANATA LTDA.  CNPJ: 88.664/0001-54
Rua Sergio J. Dieterich,820/20- Porto Alegre / RS.

CÓDIGO MATERIAL MARCA PREÇO NOVO
REG PREÇO

1007335 Papel higiênico, branco, Alveflor/ 0,25 0,27
sem falhas, picotado, KS Special

10 cm x 30 m

SUSPENSÃOSUSPENSÃOSUSPENSÃOSUSPENSÃOSUSPENSÃO
PROCESSO 001.030846.07.2

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 7/06

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS da Secretaria Munici-
pal da Fazenda através da Comissão de Penalidades comunica
a empresa VILSON SOUZA DE OLIVEIRA que esta aplicando a
penalidade de SUSPENSÃO do direito de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal pelo período de dois anos, face
recusa em manter o contrato referente à Concorrência Pública 7/
06, registro de preços processo 001.030846.07.2

COMISSÃO DE PENALIDADES

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 38/07
PROCESSO 001.031841.07.4

   
A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-

pal da Fazenda informa o resultado final de julgamento do Pregão
Eletrônico de Serviços acima.
LOTE 1 – Contratação de empresa especializada em reprodução de
material, fotocópias para subsidiar os cursos e eventos para a Secre-
taria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
VENCEDORA:  MEX MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS XEROGRÁFICOS LTDA.
VALOR: R$ 6.000,00, para 100.000 cópias. R$ 0,06 a cópia.
SEGUNDO LUGAR:  CASA DA HELIOGRAFIA REDRAW SERVI-
ÇOS TÉCNICOS LTDA.
VALOR: R$ 8.000,00, para 100.000 cópias. R$ 0,08 a cópia.
TERCEIRO LUGAR:  MITALSUL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA.
VALOR: R$ 9.000, para 100.000 cópias. R$  0,09 a cópia.
QUARTO LUGAR:  MIGUEL ANTONIO PIERETTI E CIA LTDAl
VALOR: R$ 10.000,00, para 100.000 cópias. R$ 0,10 a cópia.

Porto Alegre, 24 de julho de 2007.
  

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

PREGÃO ELETRÔNICO  133/07
PROCESSO 001.029273.07.2

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda,  informa o resultado de  julgamento do Pregão
Eletrônico   acima.
CIVIAM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
LOTES: 1 e 2.

Porto Alegre, 23  de   julho   de  2007.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 31/07
PROCESSO 001.027388.07.7

   
A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-

pal da Fazenda informa o resultado final de julgamento do Pregão
Eletrônico de Serviços acima.
LOTE 1 – Contratação de empresa para confecção de medalhas
para premiação dos eventos esportivos organizados ou apoiados
pela Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer da Pre-
feitura Municipal de Porto Alegre.
VENCEDORA:  MILTON JOSE  CAVALLI
VALOR: R$ 41.030,00
SEGUNDO LUGAR:  REMA ARTE ESPORTE LTDA
TERCEIRO LUGAR:  FLORIAN & CIA LTDA
QUARTO LUGAR:  LANCE CONFECÇÃO E COMERCIO DE TRO-
FÉUS E INSIGNIAS.

LOTE 2 – Contratação de empresa para confecção de troféus para
premiação dos eventos esportivos organizados ou apoiados pela
Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer da Prefeitu-
ra Municipal de Porto Alegre.
VENCEDORA:  MILTON JOSE  CAVALLI
VALOR: R$ 7.747,00
SEGUNDO LUGAR:  FLORIAN & CIA LTDA.
TERCEIRO LUGAR:  REMA ARTE ESPORTE LTDA

Porto Alegre, 18 de julho de 2007.
 

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

EDITAIS
ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,

Gestor da Área de Compra e Serviços.
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901, 1001, 1101, 1201, 1301, 1401,
NUM 1255 AP/LT 5010, 5017, 5018, 5019, 5020, 5023, 201, 202,
5001, 5002, 5030, 5031, 5032, 5033, 301, 302, 303, 304, 305, 306,
401, 402, 403, 404, 405, 406, 501, 502, 503, 504, 505, 506, 601,
602, 603, 604, 605, 606, 703, 704, 705, 706.
R CEL PAULINO TEIXEIRA NUM 365.
R CEL VICENTE NUM 558 AP/LT 5007.
AV CIRCULAR NUM 688.
AV CLOVIS PAIM GRIVOT NUM 400 AP/LT 303.
TRAV COMENDADOR BATISTA NUM 39 AP/LT 602.
R COMENDADOR CAMINHA NUM 220 AP/LT 202, 402.
R COMENDADOR RHEINGANTZ NUM 125 AP/LT 204.
R COMENDADOR RODOLFO GOMES NUM 763 AP/LT 03.
PCA CONDE DE PORTO ALEGRE NUM 47 AP/LT 03.
R COQUEIROS DOS NUM 70, 72.
R CORREA LIMA NUM 605.
R COSTA NUM 441.
ESTR COSTA GAMA NUM 4448, 4448 AP/LT 01, NUM 4450, 01.
AV CRISTOVAO COLOMBO NUM 288 AP/LT 04, NUM 2455.
R CRUZEIRO DO SUL NUM 1740.
R CUIABA NUM 16.
R CURUPAITI NUM 1326 AP/LT 405.
R DANTE POGGETTI NUM 85.
R DELEGADO GRANT NUM 23.
R DELFINO RIET NUM 297, 460.
R DEMETRIO RIBEIRO NUM 1067 AP/LT 41.
R DEZESSETE DE JUNHO NUM 643, 926 AP/LT 406.
R DIOGO LEITE NUM 77.
R DOLORES DURAN NUM 1933, 2103.
R DOM PEDRO II NUM 407 AP/LT 108, NUM 443 AP/LT 406,
NUM 1165 AP/LT 302.
R DOM VITAL NUM 41.
R DOMINGOS CRESCENCIO NUM 947 AP/LT 401.
R DOMINGOS SEGUEZIO NUM 178 AP/LT 288,
NUM 255 AP/LT 311.
R DONA ALZIRA NUM 503.
R DONA CECILIA NUM 87 AP/LT 304.
R DONA EUGENIA NUM 410.
R DONA FIRMINA NUM 587 AP/LT 01.
R DONA MALVINA NUM 35.
R DONA OTILIA NUM 4055 AP/LT 10.
R DONA SEBASTIANA NUM 77.
R DONARIO NEVES DA SILVEIRA NUM 30, 39, 49, 59, 60, 65,
70, 75, 80, 85, 90, 95, 100, 105, 110, 115, 120, 125, 130, 135, 140,
150, 155, 160, 170, 180, 190, 200, 210.
R DR ALCIDES CRUZ NUM 125.
R DR BARCELOS NUM 2510 AP/LT 106.
R DR CAMPOS VELHO NUM 451, 1245 AP/LT 38, NUM 1327.
R DR CARLOS MARIA BINS NUM 150 AP/LT 103.
R DR EDUARDO CHARTIER NUM 150.
R DR FELIX CONTREIRAS RODRIGUES NUM 228.
R DR FLORES NUM 311.
R DR FREIRE ALEMAO NUM 499.
R DR GALDINO NUNES VIEIRA NUM 185.
R DR GASTAO RHODES NUM 320.
AV DR JOAO SIMPLICIO A DE CARVALHO NUM 551.
R DR LAURO DE OLIVEIRA NUM 140.
R DR MARIO TOTTA NUM 1940.
R DR MURTINHO NUM 1140.
R DR OTAVIO SANTOS NUM 110 AP/LT 412.
R DR PAULO FRANCO DOS REIS NUM 100 AP/LT 101.
R DR PEREIRA NETO NUM 840.
R DR RAUL MOREIRA NUM 99, 107, 115.
AV DR WALTER SO JOBIM NUM 467 AP/LT 102.
R DUQUE DE CAXIAS NUM 633, 1297.
R ECA DE QUEIROZ NUM 16 AP/LT 21.
AV ECOVILLE NUM 190 LOTE 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27,
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43,
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61,
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79,
80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97,
98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, NUM 356 AP/LT 35, 44, 60,
69, NUM 530 LOTE 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23.
AV EDGAR PIRES DE CASTRO NUM 550 AP/LT 01, 02, 03,
NUM 552 AP/LT 02, 03, 04, NUM 966, 1286 AP/LT 109.
R ELTON VOLKER NUM 09, 19, 29, 39, 49, 59, 69, 79, 89,
99, 109, 119, 129, 139, 149, 159, 169, 199, 200,
209, 210, 219, 220, 229, 230, 239, 249, 259, 279.
R ENES BANDEIRA NUM 258 AP/LT 301.
AV ENG ALFREDO CORREA DAUDT NUM 120.
R ENG FERNANDO DE ABREU PEREIRA NUM 590.
AV ENG JOSE MARIA DE CARVALHO NUM 485.
R ERECHIM NUM 523.
AV ERICO VERISSIMO NUM 563, 1138.
R ERNESTO FONTOURA NUM 1040 AP/LT 05.
R ERNY LUDWIG NUM 95, 105, 115, 125, 135, 145, 155,
165, 175, 185, 195, 205, 215, 225, 235, 245, 315, 325, 335, 345,
355, 365, 375, 385, 395, 405, 415, 435.
TRAV ESCOBAR NUM 474 AP/LT 404.
R ESTACIO DE SA NUM 21.
R ESTADIO NUM 180.
R EUCLIDES DE ALMEIDA NUM 53.
R EUCLYDES DA CUNHA NUM 397.
AV FABIO ARAUJO SANTOS NUM 1391 AP/LT 445.
R FELIPE DE OLIVEIRA NUM 921 AP/LT 402.
R FELIPE NERI NUM 244 AP/LT 504.
R FERNANDES VIEIRA NUM 175 AP/LT 401.
R FERNANDO OSORIO NUM 24 AP/LT 302.
R FERREIRA VIANA NUM 382 AP/LT 12.
AV FLAMENGO NUM 56.
R FONSECA RAMOS NUM 97.

R GASPAR MARTINS NUM 188.
ESTR GEDEON LEITE NUM 3047, 3097, 3097 AP/LT 01,
NUM 3115, 3155.
AV GEN BARRETO VIANA NUM 215.
R GEN JOAO MANOEL NUM 90 AP/LT 202, 302, 402, 502, 602,
702, 802, 902, 1002, NUM 415 AP/LT 204.
R GEN JOAO TELLES NUM 421 AP/LT 503.
R GEN LIMA E SILVA NUM 1497 AP/LT 301.
R GEN NETO NUM 435 AP/LT 11.
R GEN RONDON NUM 99, 123, 133.
R GEN SALUSTIANO NUM 216.
R GEN SALVADOR PINHEIRO NUM 158, 400.
R GEN TELINO CHAGASTELLES NUM 195.
R GEN VITORINO NUM 164 AP/LT 63.
AV GETULIO VARGAS NUM 195 AP/LT 114,
NUM 1181 AP/LT 204, NUM 1279 AP/LT 101, 202,
NUM 1331.
R GIORDANO BRUNO NUM 170.
AV GOETHE NUM 89 AP/LT 301, 401, 501,
NUM 141 AP/LT 201.
R GOIAS LOMBA DO PINHEIRO NUM 336, 438.
R GOMES DE FREITAS NUM 325 AP/LT 201.
R GOMES JARDIM NUM 833.
R GONCALO DE CARVALHO NUM 221 AP/LT 402.
R GONCALVES LEDO NUM 289.
R GRAO PARA NUM 424.
R GUADALAJARA NUM 405.
AV GUAIBA NUM 3450 AP/LT 503, NUM 10930,
10930 AP/LT 04, 05.
R GUARAUM NUM 240.
R GUATAMBU NUM 223, 229.
AV GUIDO MONDIN NUM 750, 750 AP/LT 201, 202, 203, 204,
301, 302, 303, 304.
R H VILA SAO VICENTE MARTIR NUM 15.
R HORACIO VAZ PINHEIRO NUM 250.
R IBANEZ ANDRE PITTHAN SOUZA NUM 601.
AV ICARAI NUM 320 AP/LT 311.
AV INDEPENDENCIA NUM 694.
AV IPIRANGA NUM 1600, 1885 AP/LT 21.
R ISMAEL CHAVES BARCELOS NUM 42 AP/LT 31.
R ISRAEL NUM 223.
AV ITAJAI NUM 230, 496 AP/LT 302.
R ITAPEMA NUM 48.
AV ITAQUI NUM 152 AP/LT 301.
R JACINTO GOMES NUM 445 AP/LT 22.
R JARDIM CRISTOFEL NUM 44 AP/LT 12.
R JERONIMO COELHO NUM 112 AP/LT 64.
R JOAO ABBOTT NUM 108 AP/LT 202.
R JOAO ALFREDO NUM 345 AP/LT 204.
AV JOAO ANTONIO LOPES NUM 107 AP/LT 32.
R JOAO BAPTISTA TEDESCO NUM 40, 50, 60, 70, 80, 90,
100, 110, 120, 130, 140, 150.
R JOAO CARLOS BERTUSSI DA SILVA NUM 120 AP/LT 402,
NUM 133 AP/LT 201, 202, 301, 302, 401, 402.
R JOAO GUIMARAES NUM 369.
R JOAO LAURO KLIEMANN NUM 115, 125, 135, 145, 155, 165,
175, 185, 195, 205, 215, 225, 235, 245, 255, 265.
AV JOAO PESSOA NUM 453 AP/LT 31, NUM 699 AP/LT 303,
NUM 1175 AP/LT 709.
AV JOAO WALLIG NUM 601, 605.
R JOSE DE ALENCAR NUM 883 AP/LT 09.
R JOSE DO PATROCINIO NUM 250 AP/LT 01.
AV JUCA BATISTA NUM 1458 AP/LT 105.
ESTR KANAZAWA NUM 496.
R LAGOINHA NUM 53 AP/LT 301.
AV LAMI DO NUM 4911, 4939 LOTE 2300.
R LASAR SEGALL NUM 330 AP/LT 301.
R LAURINDO NUM 78 AP/LT 502.
R LAURO RODRIGUES NUM 390 AP/LT 01, 48.
R LEOPOLDO BIER NUM 596 AP/LT 01.
R LIBERO BADARO NUM 114.
R LINDOMAR DOS REIS NUM 185.
R LOPO GONCALVES NUM 493 AP/LT 02.
R LUCIANA DE ABREU NUM 134 AP/LT 03, NUM 409.
R LUIS LEDERMAN NUM 154.
R LUIZ MANOEL NUM 230 AP/LT 04.
R MAESTRO LEO W SCHNEIDER NUM 20.
R MANDUCA RODRIGUES NUM 443.
R MANOEL VITORINO NUM 191.
R MARCELO GAMA NUM 471, 488 AP/LT 301.
R MARCILIO DIAS NUM 918 AP/LT 01.
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO NUM 380, 380 PV 01.
R MARECHAL HERMES NUM 270.
R MARIANTE NUM 819, 821.
AV MARILAND NUM 1015 AP/LT 403, NUM 1462 AP/LT 204.
R MARQUES DO POMBAL NUM 1085.
ESTR MARTIM FELIX BERTA NUM 3247.
R MATA ATLANTICA NUM 21, 31, 40, 41, 50, 51, 61, 71.
R MATIAS JOSE BINS NUM 581, 1263.
R MIGUEL COSTA NUM 222.
R MIRAMAR NUM 228 PV 01.
R MOACYR GODOY ILHA NUM 11, 23, 25, 33, 35.
R MOEMA NUM 625 AP/LT 205.
AV MONTENEGRO NUM 250 AP/LT 303.
R MORRETES NUM 141 AP/LT 12.
R MOSTARDEIRO NUM 1035 AP/LT 703.
AV NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NUM 30, 31, 60, 61, 70,
71, 80, 81, 90, 91, 100, 101, 110, 111, 120, 121, 130, 131, 140, 141,
150, 151, 160, 161, 170, 171, 180, 181, 190, 191, 201, 210, 211,
220, 221, 230, 231, 240, 250, 251, 260, 261, 270, 271, 280, 281,
291, 300, 301, 310, 311, 320, 321, 330, 331, 340, 341, 350, 351,
360, 361, 370, 371, 381, 391, 401, 411, 421, 431, 441, 451, 461,
471, 480, 481, 490, 491, 500, 501, 510, 511, 520, 521, 530, 531,

540, 541, 550, 551, 561, 570, 580, 581, 590, 591, 600, 601, 610,
611, 620, 621, 630, 631, 640, 641, 651, 660, 661, 670, 671, 680,
681, 690, 691, 700, 701, 710, 711, 720, 721, 730, 731, 741, 750,
751, 760, 761, 770, 771, 780, 781, 791, 801, 811, 821, 831,
840, 841, 850, 851, 860, 870, 871, 880, 881, 890, 891, 900, 901,
910, 911, 920, 921, 930, 931, 940, 941, 950, 951, 960, 961, 970,
971, 980, 981, 990, 991, 1001, 1011, 1021, 1031, 1041, 1051, 1061,
1071, 1081, 1091, 1101, 1111, 1121, 1131.
R NOSSA SENHORA DE LOURDES NUM 533, 533 AP/LT 01, 02,
03, 04.
R NOVA PRATA NUM 28 AP/LT 02.
AV NOVA YORK NUM 423 AP/LT 201, NUM 650.
R NOVE DE MARCO NUM 249.
R NOVO HAMBURGO NUM 08 AP/LT 01, 02.
R NUNES MACHADO NUM 185.
AV OSVALDO ARANHA NUM 360 AP/LT 101, NUM 506,
1092 AP/LT 24.
PCA OSVALDO CRUZ NUM 15 AP/LT 702, 703, 704.
AV OTTO NIEMEYER NUM 2061 AP/LT 101.
R PADRE AYRTON ALVARES BITENCOURT NUM 30, 40, 50, 60,
70, 80, 90, 100, 110, 120.
AV PADRE CACIQUE NUM 782.
R PADRE CHAGAS NUM 370 AP/LT 302.
R PADRE EMILIO HARTMANN NUM 30, 31, 40, 41, 50, 51, 60,
61, 70, 71, 80, 81, 90, 91, 100, 101, 110, 111, 120, 121.
R PADRE FRANZ MAURMANN NUM 30, 31, 40, 41, 50, 51, 60,
61, 70, 71, 80, 81, 90, 91, 100, 101, 110, 111, 120, 121.
R PADRE GUILHERME BOLL NUM 71, 81, 91, 101, 111, 121, 131,
141, 151, 161.
R PADRE HENRIQUE PAUQUET NUM 70, 71, 80, 81, 90, 91, 100,
101, 110, 111, 120, 121, 130, 131, 140, 141, 150, 151, 160, 161.
R PADRE HILDEBRANDO NUM 623 AP/LT 101.
R PADRE JOAO BATISTA REUS NUM 1112, 1112 AP/LT 02, 04.
R PADRE MAXIMO COGHETTO NUM 155 AP/LT 102.
R PADRE OSCAR PUHL NUM 30, 31, 40, 41, 50, 51, 60, 61, 70,
71, 80, 81, 90, 91, 100, 101, 110, 111, 120, 121.
R PADRE VALERIO ALBERTON NUM 70, 71, 80, 81, 90, 91, 100,
101, 110, 111, 120, 121, 130, 131, 140, 141, 150, 151, 160, 161.
R PARLAMENTO NUM 154.
R PASTOR ALBERTO BANTEL NUM 14, 15, 24, 25, 35, 45, 55, 65,
70, 75, 80, 85, 90, 95, 100, 105, 110, 115, 120, 125, 130, 135, 140,
145, 150, 155, 160, 165, 170, 180, 200, 220.
R PAULO MADUREIRA COELHO NUM 520.
R PEDRO CHAVES BARCELOS NUM 19 AP/LT 03, 04,
NUM 330 AP/LT 202, NUM 614 AP/LT 601.
R PEDRO PIERETTI NUM 35 AP/LT 01.
R PEDRO WEINGARTNER NUM 110, 212 AP/LT 101.
AV PERNAMBUCO NUM 21, 21 AP/LT 01, NUM 1215 AP/LT 206,
402.
AV PINHEIRO BORDA NUM 417, 502 AP/LT 03.
R PIRAJU NUM 265.
AV PIRAPO NUM 129 AP/LT 501.
R PITORESCA NUM 324.
AV PORTO ALEGRE NUM 222.
R PORTO CALVO NUM 219.
AV PRINCESA ISABEL NUM 678.
R PROF ABILIO AZAMBUJA NUM 29 AP/LT 201,
NUM 31 AP/LT 101, NUM 645.
R PROF ALVARO ALVIM NUM 389 AP/LT 301,
NUM 450 AP/LT 405.
R PROF CRISTIANO FISCHER NUM 99 AP/LT 601,
NUM 1118 AP/LT 01.
R PROF DUPLAN NUM 88 AP/LT 5013, 5014.
TRAV PROF EMETERIO GARCIA FERNANDEZ NUM 212.
R PROF GUERREIRO LIMA NUM 33.
AV PROF PAULA SOARES NUM 204.
R PROF ULISSES CABRAL NUM 186.
AV PROTASIO ALVES NUM 1111 AP/LT 201,
NUM 1254 AP/LT 03, NUM 1878 AP/LT 502,
NUM 2371 AP/LT 303, NUM 2854 AP/LT 201, 202, 301, 302, 303, 304,
NUM 3062 AP/LT 01, NUM 5215, 5501, 7005, 12060, 12070, 12080,
12090, 12120, 12130, 12140, 12150, 12160, 12170, 12180, 12190,
12200, 12210, 12220, 12240, 12270, 12290, 12310, 12330, 12350.
R QUINTINO BANDEIRA NUM 118 AP/LT 44.
R QUINTINO BOCAIUVA NUM 166.
ESTR QUIRINAS DAS NUM 777.
R RAMIRO BARCELOS NUM 965 AP/LT 501, NUM 1081 AP/LT
94,
NUM 1599 AP/LT 703, NUM 1720 AP/LT 201.
R REPUBLICA DA NUM 94 AP/LT 01.
ESTR RETIRO DA PONTA GROSSA NUM 3793.
R REZENDE COSTA NUM 380.
R RINCAO NUM 134, 136.
AV ROMEU SAMARANI FERREIRA NUM 315 AP/LT 104.
R ROQUE CALAGE NUM 805.
R ROSAS DAS NUM 31.
R RUBEM PEREIRA TORELLY NUM 295 AP/LT 203.
R RUY JADER DE CARVALHO NUM 265.
AV SALVADOR LEAO NUM 808, 808 AP/LT 01.
R SANTA ROSA DE LIMA NUM 180 AP/LT 401.
R SANTA TECLA NUM 250 AP/LT 503.
R SANTA TEREZINHA NUM 590 AP/LT 602.
R SANTANA NUM 77 AP/LT 502, NUM 167 AP/LT 03,
NUM 324 AP/LT 03, 04, NUM 588, 910.
R SANTO ANTONIO NUM 888 AP/LT 03.
AV SANTO DIAS DA SILVA NUM 1070, 1080.
R SANTO INACIO NUM 188 AP/LT 22, 40.
R SANTOS NETO NUM 134.
ESTR SAO FRANCISCO NUM 1064.
TRAV SAO JACO NUM 213, 213 AP/LT 01.
R SAO MANOEL NUM 125 AP/LT 22.
AV SAO PEDRO NUM 592, 777.
R SAO PEDRO-LOMBA DO PINHEIRO NUM 45.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO
ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO
RETIFICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE retifica a data que
constava como 2 de maio de 2007 e o certo é 20 de julho de
2007, e o nome do atual Secretário Municipal de Saúde que é
Eliseu Santos, anteriormente aparecia o nome de Pedro Gus.

PROCESSO: 001.012000.01.9
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADOS: Coordenadora: Carla Hervê Moram Bicca; As-
sistente de Coordenação: Mônica Regina Pimentel de Castro;
Agentes Redutores: Álvaro César de Souza Ribeiro, Carlos Alberto
de Moraes, Claudionei Pereira Alves, Daniel de Souza Santos,
Elaine de Fátima Saldanha Pires, Mário Jeferson Pinheiro, Mau-
rício Pereira da Silva.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de pres-
tação de serviços no PRD/DST/AIDS.
REMUNERAÇÃO: Redutores: R$ 525,00 mensais; Assistente de

Coordenação: R$ 700,00 mensais; Coordenadora: R$ 1.500,00
mensais.
PRAZO: Redutores: 12 meses, a contar de 31 de março de 2007;
Assistente de Coordenação e Coordenadora: 12 meses, a contar
de 16 de abril de 2007.
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II, Lei Federal
8.666/93.

Porto Alegre, 20 de julho de 2007.

ELISEU SANTOS, Secretário Municipal de Saúde.

NONONONONOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO
PPPPPARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSO

Fica notificada a empresa Daniela Madruga Cardoso, CNPJ
06.190.774/0001-09, tendo em vista a aprovação e assinatura pelo
Superintendente Administrativo Financeiro do Termo de Multa, a
ser recolhida, no valor de R$ 361,28, com base no artigo 87, II,
da Lei  8.666/93, tendo por motivo a não entrega por parte da
referida empresa dos materiais referentes aos empenhos 40350/
06, 40433/06, 40435/06, 40428/06, 40872/06, 41432/06, 41650/
06, 41647/06, 41892/06, 41898/2006 e 41899/66, para apresen-
tar recurso, querendo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da
publicação desta notificação.

O Registro de Preços 42/06 (processo administrativo
003.080395.06.6) que trata da referida penalidade está à dispo-
sição no Setor de Contratos, 1° andar, sala 231, Central de Licita-
ções, situado na Rua Gastão Rhodes, 222,  das 9h às 11h30min
e das 14h às 17h.

Porto Alegre, 24 de julho de 2007.

ANDRÉ LUIS NUNES KLEINERT,
Chefe do Setor de Contratos.

NONONONONOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO
PPPPPARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSO

Fica notificada a empresa Madelei Comércio de Madeiras de
Lei Ltda, CNPJ 87.106.357/0001-37, tendo em vista a aprovação
e assinatura pelo Superintendente Administrativo Financeiro do
Termo de Multa, a ser recolhida, no valor de R$ 326,20, com base
no artigo 87, II, da Lei nº 8.666/93, tendo por motivo a não entre-
ga por parte da referida empresa dos materiais referentes aos
empenhos  40357/07, 40448/07, 40451/07 e 40268/07, para apre-
sentar recurso, querendo, no prazo de cinco dias úteis, a contar
da publicação desta notificação.

O processo administrativo 003.003130.07.0 que trata da re-
ferida penalidade está à disposição no Setor de Contratos, 1°
andar, sala 231, Central de Licitações, situado na Rua Gastão
Rhodes, 222, no horário das 9h às 11h30min e das 14h às 17h.

Porto Alegre, 24 de julho de 2007.

ANDRÉ LUIS NUNES KLEINERT,
Chefe do Setor de Contratos.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DOADO DOADO DOADO DOADO DO
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

PREGÃO ELETRÔNICO 120/07
PROCESSO 003.080118.07.0

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas, por lote, da
licitação em epígrafe:
OBJETO: Produto químico para tratamento de água(cloreto de
polialumínio).
LOTE 1 – NHEEL QUÍMICA LTDA.

A íntegra da ata do julgamento encontra-se afixada no painel
de avisos sobre licitações da Central de  Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DOADO DOADO DOADO DOADO DO
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

PREGÃO FÍSICO 15/07
PROCESSO 003.080263.07.0

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas, por lotes, da
seguinte licitação:
OBJETO: Toner e cartucho para impressoras e plotters
LOTE 1 – Intelectron Serviços de Informática Ltda.
LOTES 2 e 3 – Easylaser Informática Indústria e Comércio Ltda.

A íntegra da ata do julgamento encontra-se afixada no painel
de avisos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA
003.080108.07.5003.080108.07.5003.080108.07.5003.080108.07.5003.080108.07.5

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: serviços de suspensão de abastecimento por débito
em ramais prediais de água do município de porto alegre”

A COMISSÃO designada pela portaria 934/07 para receber e
julgar as propostas referentes à Licitação em epígrafe, emite o
julgamento de habilitação abaixo:

Apresentaram propostas as empresas:
CONSTRUTORA MINOSSO LTDA;
BRASMAC ENGENHARIA LTDA;
ECO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
RADIKAL ENGENHARIA LTDA;
SJF ENGENHARIA LTDA;
SOTRAM ENGENHARIA LTDA;
TCC SANEACON SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA
e VIRTUAL ENGENHARIA LTDA.

Após o exame dos documentos recebidos, a Comissão, em
anuência com a área técnica, verificando terem cumprido os dita-
mes editalícios, decide habilitar todas as empresas participantes
do certame.

Porto Alegre, 19 de julho de 2007.

INGRID SCHÄFFER LAUTERT, JORGE RAFAEL VOLKMANN
E DANIEL TIETZ QUADRADO

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DO PREGÃOADO DO PREGÃOADO DO PREGÃOADO DO PREGÃOADO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 139/07ELETRÔNICO 139/07ELETRÔNICO 139/07ELETRÔNICO 139/07ELETRÔNICO 139/07

PROCESSO 003.080262.07.4

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas, por lote, da
licitação em epígrafe:
OBJETO: Chumbo em lençol
LOTE 1 – Noemi Gonçalves Romero

A íntegra da ata do julgamento encontra-se afixada no painel
de avisos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 141/07ELETRÔNICO 141/07ELETRÔNICO 141/07ELETRÔNICO 141/07ELETRÔNICO 141/07

PROCESSO 003.080284.07.8

OBJETO: Aquisição de coletores de dados e acessórios (impres-
sora térmica, berço para carga e descarga e multi carregador).
PRAZO limite para inserção de propostas: 9h do dia 7 de agosto
de 2007.
ABERTURA das propostas: 9h do dia 7 de agosto de 2007.
INÍCIO da disputa: 14h do dia 7 de agosto de 2007.

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão

disponíveis através dos sites www.portoalegre.rs.gov.br,
www.bb.com.br (opção governo), www.governo-e.com.br, ou
www.licitacoes-e.com.br.

Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso em qual-
quer agência do Banco do Brasil S/A situadas no Brasil.

Maiores informações poderão ser adquiridas através dos te-
lefones (0xx51)3289.9643/9645/9651, ou pelo endereço eletrôni-
co dmaedmsc@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 24 de julho de 2007.

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.

NONONONONOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO
PPPPPARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSOARA RECURSO

Fica notificada a empresa Hipersan Comércio Ltda, CNPJ
05.595.633/0001-03, tendo em vista a aprovação e assinatura pelo
Superintendente Administrativo Financeiro do Termo de Adver-

tência e Multa, a ser recolhida, no valor de R$ 815,40, com base
no artigo 87, I e II, da Lei 8.666/93, tendo por motivo a não entre-
ga por parte da referida empresa dos materiais referentes ao
empenho 40605/05, para apresentar recurso, querendo, no pra-
zo de cinco dias úteis, a contar da publicação desta notificação.

O Pregão Eletrônico 108/05 (processo administrativo
03.080033.05.9) que trata da referida penalidade está à disposi-
ção no Setor de Contratos, 1° andar, sala 231, Central de Licita-
ções, situado na Rua Gastão Rhodes, 222, no horário das 9h às
11h30min e das 14h às 17h.

Porto Alegre, 24 de julho de 2007.

ANDRÉ LUIS NUNES KLEINERT,
Chefe do Setor de Contratos.

AV SATURNINO DE BRITO NUM 252.
AV SENADOR SALGADO FILHO NUM 135 AP/LT 1802,
NUM 327 AP/LT 308.
R SERAFIM FRANCA NUM 492.
R SETE DE ABRIL NUM 445 AP/LT 14.
R SETE MIL CENTO QUARENTA NUM 25, 45, 55, 65, 75, 85,
95, 115, 125, 135, 145, 195.
R SILVA JARDIM NUM 565 AP/LT 302.
R SILVA SO NUM 113 AP/LT 201.
R SILVEIRO NUM 860 AP/LT 03.
R SILVERIO SOUTO NUM 557.
AV SOUZA MELO NUM 1043.
R SOUZA REIS NUM 273.
R SYLVIO SANSON NUM 813 AP/LT 01.
R TAPAJOS DOS NUM 171 AP/LT 407.
BC TAQUARA DA NUM 104.
R TARCILA MORAES DUTRA NUM 240 AP/LT 214.
R TEIXEIRA DE CARVALHO NUM 266.
R TEIXEIRA DE FREITAS NUM 856.
AV TERESOPOLIS NUM 2828.
TRAV TIBAGI NUM 05.

R TOROQUA NUM 301.
AV TRAMANDAI NUM 205 AP/LT 201, 202, 203, 204, 205,
301, 302, 303, 304, 305, NUM 209.
R UPAMAROTI NUM 579.
R URUGUAIANA NUM 82 AP/LT 204.
R VASCO DA GAMA NUM 38 AP/LT 31, NUM 176 AP/LT 5006,
301, NUM 498 AP/LT 202, NUM 585 AP/LT 701,
NUM 1208 AP/LT 504.
R VEADOR PORTO NUM 174 AP/LT 203.
AV VENANCIO AIRES NUM 693 AP/LT 202.
R VERA CRUZ NUM 298.
R VERDES CAMPOS NUM 40, 50, 60, 70, 80, 90, 100, 110, 120,
130, 140, 150, 155, 160, 170, 171, 180, 185, 201, 220, 225, 240,
241, 255, 260, 271, 280, 295, 311, 320, 321, 335, 350.
R VERISSIMO ROSA NUM 298.
R VICENTE DA FONTOURA NUM 516, 516 AP/LT 01,
NUM 2400 AP/LT 102, NUM 2719 AP/LT 404.
AV VICENTE MONTEGGIA NUM 2772 AP/LT 07.
R VICENTE PEREIRA DE SOUZA NUM 189.
R VICTORINO LUIZ DE FRAGA NUM 245, 01.
R VIGARIO JOSE IGNACIO NUM 715 AP/LT 103.

R VINTE CINCO DE JULHO NUM 498.
R VINTE QUATRO DE OUTUBRO NUM 1085 AP/LT 702, NUM
1585,
1720 AP/LT 503.
R VISCONDE DO HERVAL NUM 614 AP/LT 301,
NUM 722 AP/LT 302, NUM 740, 744, 881 AP/LT 202.
R VOLUNTARIOS DA PATRIA NUM 513 AP/LT 202, 401,
NUM 2461, 2461 AP/LT 01.
R WALTER PORTO FILHO NUM 20, 30, 40, 50, 60, 70, 71, 80, 81,
90, 91, 100, 101, 110, 111, 120, 121, 130, 131, 140, 150, 160, 170,
221, 231, 240, 241, 250, 251, 260, 261, 270, 271, 280, 281, 290,
291, 300, 301, 310, 311, 320, 321, 330, 331, 340, 341, 350, 360,
361.
R WASHINGTON LUIZ NUM 252, 254.
R ZAMENHOFF NUM 104, 104 AP/LT 01.
R ZECA NETO NUM 207 AP/LT 202, NUM 267 AP/LT 203.

Porto Alegre, 23 de Julho de 2007

RAUL DIESTEL, P.S. Assistente CGT/ULF/TIP.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PRÊMIO AÇORIANOSPRÊMIO AÇORIANOSPRÊMIO AÇORIANOSPRÊMIO AÇORIANOSPRÊMIO AÇORIANOS
DE MÚSICA 2007DE MÚSICA 2007DE MÚSICA 2007DE MÚSICA 2007DE MÚSICA 2007

PROCESSO 001.025311.07.7

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA torna público
que estão abertas as inscrições para o Prêmio Açorianos de
Música/Edição 2007.

O Regulamento e seus Anexos estão à disposição dos in-
teressados na Coordenação de Música da Secretaria Munici-
pal da Cultura, sita na Av. Oswaldo Aranha, s/n° (Auditório Ara-
újo Vianna), e-mail cm@smc.prefpoa.com.br,  no horário de
expediente.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

SERGIUS GONZAGA, Secretário Municipal da Cultura.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E
CIRCULAÇÃO

CONVITE 17/07CONVITE 17/07CONVITE 17/07CONVITE 17/07CONVITE 17/07
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de Óleos Lubrificantes.
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S.A.  comunica o resultado da fase de proposta de preço da
licitação em epígrafe. Após a análise das propostas e estudo
dos valores, a Comissão Permanente de Licitações, julgou ven-
cedora a seguinte empresa:
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.: itens 1, 2 e 3.

A íntegra da Ata de julgamento se encontra disponível aos
interessados na Coordenação de Compras da Empresa Públi-
ca de Transporte e Circulação S.A.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de re-
curso. Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através
dos telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

DISPENSADISPENSADISPENSADISPENSADISPENSA
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Habitação
ADJUDICAÇÃO DIRETA 7/07.
PROCESSO: 004.002050.07.2
OBJETO: prestação de serviços/ fornecimento de produtos
EMPRESA: Empresa Brasileira de Correios E Telégrafos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3101.2587-339039990300-1
VALOR: R$  24.000,00
CONTRATO 3/07
PRAZO :  12 meses
FIRMADO em 23/7/07
BASE LEGAL: Artigo 24 - Inciso VIII da Lei Federal 8.666/93

NELCIR REIMUNDO TESSARO, Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE

PROCESSO 001.032001.07.0
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre/SMAM
CONTRATADA: CEMAER – Centro de Excelência em Meio Am-
biente e Energia S/S Ltda..
OBJETO: Inscrição para participação do servidor  Luiz Alberto
Carvalho Júnior, no curso – Formulação de Projeto para Gera-
ção de Créditos de Carbono.
VALOR: R$ 650,00.
DOTAÇÃO: 2004-2365-339039480100-1211.
PERÍODO: 17 a 19 de agosto de 2007.
LOCAL: Porto Alegre/RS
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/93
e suas alterações.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

BETO MOESCH, Secretário Municipal do Meio Ambiente.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
POLÍTICA E GOVERNANÇA LOCAL

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO: 001.033916.07.1
LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre-RS
LOCADOR: Confederação Nacional de Municípios. CNPJ
00703157/0001-83 Endereço- SCRS 505, Bloco c Lote 1- 3º
andar- Asa Sul Cep- 70350-530
OBJETO: Locação de espaço com Stand Básico montado,
com área de 9m2, localizado na  Área de Exposição do Centro
de Convenções Centrosul- Florianópolis-SC, local do III Con-
gresso Latino-Americano de Cidades e Governos Locais” , que
será realizado nos dias 25 a 27 de julho de 2007.
VALOR: R$16.700,00, por todo o período do evento.
DOTAÇÃO: 2301-2594-339039220100-1
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso I da Lei 8666/93.

Porto Alegre,  20 de julho de 2007.

CÉZAR BUSATTO, Secretário Municipal de Coordenação
Política e Governança Local.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

DISPENSA 18/07DISPENSA 18/07DISPENSA 18/07DISPENSA 18/07DISPENSA 18/07
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

OBJETO:   material de informática
ORDEM DE COMPRA: 2432
FORNECEDOR: COMPUSERV INFORMÁTICA LTDA
VALOR- R$ 958,00

Porto Alegre, 20 de julho de 2007.

PETTER FISCHER RANQUETAT,  Unidade de Compras.

PREGÃO 25/07PREGÃO 25/07PREGÃO 25/07PREGÃO 25/07PREGÃO 25/07

OBJETO: aquisição parcelada de platôs, rolamentos e discos
de embreagem

A COMPANHIA CARRIS torna público que no dia 6/8/07 ,
às 14h, procederá, nas suas dependências, a abertura do cer-
tame supramencionado. O edital e demais informações encon-
tram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385 ou
pelo site http://www.carris.com.br.

Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

ANTONIO LORENZI, Diretor-Presidente.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DE PREGÃOADO DE PREGÃOADO DE PREGÃOADO DE PREGÃOADO DE PREGÃO
ELETRÔNICO 16/07ELETRÔNICO 16/07ELETRÔNICO 16/07ELETRÔNICO 16/07ELETRÔNICO 16/07

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
torna público o resultado da licitação indicada abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 16/07
PROCESSO 007.010141.07.3
OBJETO: Aquisição de HomeTheater com DVD
EMPRESA VENCEDORA: Moon Sea Comercial Ltda
VALOR TOTAL: R$ 612,00

A ata na integra deste processo encontra-se disponível atra-
vés do site; www.bb.com.br (opção governo), www.governo-
e.com.br , ou www.licitacoes-e.com.br

Porto Alegre,23  de julho de 2007.

BRIZABEL MULLER DA ROCHA, Presidenta.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DE PREGÃOADO DE PREGÃOADO DE PREGÃOADO DE PREGÃOADO DE PREGÃO
ELETRÔNICO 17/07ELETRÔNICO 17/07ELETRÔNICO 17/07ELETRÔNICO 17/07ELETRÔNICO 17/07

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
torna público o resultado da licitação indicada abaixo:
PROCESSO 007.010164.07.3
OBJETO: Aquisição de Alimentos Perecíveis Hortigranjeiros
VENCEDORA: Comercial de Alimentos José Eduardo Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 76.723,92

A ata na integra deste processo encontra-se disponível atra-
vés do site; www.bb.com.br (opção governo), www.governo-
e.com.br , ou www.licitacoes-e.com.br .

Porto Alegre, 20 de julhode 2007.

BRIZABEL MULLER DA ROCHA, Presidenta.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 5/07ELETRÔNICO 5/07ELETRÔNICO 5/07ELETRÔNICO 5/07ELETRÔNICO 5/07

PROCESSO 001.026147.07.6

O DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna
público que fará a aquisição de cadeiras giratórias ergonômicas
e apoio para pés, através de licitação modalidade Pregão Ele-
trônico, Tipo menor Preço e que as propostas serão recebidas
no portal www.licitacoes-e.com.br nas datas e horários como
seguem abaixo:
RECEBIMENTO das propostas: Até às 10h do dia 10 de agosto
de 2007.
ABERTURA das propostas: Às 10h15min do dia 10 de agosto
de 2007.
INÍCIO da disputa: Às 14h do dia 10 de agosto de 2007.
TEMPO de disputa: Será estipulado pelo pregoeiro durante a
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo sis-
tema.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário
de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado no site
www.licitacoes-e.com.br.

Demais informações e consultas podem ser feitas através
do e-mail: egap@previmpa.prefpoa.com.br pelo fax: (51) 3228-
0163 ou na sede do Departamento de Previdência dos Servi-
dores Públicos do Município de Porto Alegre, situada na Rua
Uruguai, 277, sala 601 – 6º andar de segunda à sexta-feira, no
horário das 9h às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os inte-
ressados deverão cadastrar senhas de acesso em qualquer
agência do banco do Brasil S/A, situadas no país.

Porto Alegre, 24 de julho de 2007.

LUIZ FERNANDO RIGOTTI, Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CONVÊNIOCONVÊNIOCONVÊNIOCONVÊNIOCONVÊNIO

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Segurança Urbana.
CONTRATADA: Associação dos Pais e Amigos da Creche Co-
munitária Mãezinha do Céu.
OBJETO: Implantação e funcionamento de um Infocentro, que
é uma unidade operacional do Programa Telecentro, denomi-
nado Infocentro Asa Branca.
PRAZO: O Convênio terá vigência de um ano, a contar de sua
assinatura.
PROCESSO: 001.012833.06.1

Porto Alegre, 27 de junho de 2007.

CONTRATANTE: Gabinete de Turismo.
CONTRATADA: Cia Carris Porto Alegrense.
OBJETO: Compromisso de gestão conjunta, para a
operacionalização e manutenção, nesta Capital, de linha de ôni-
bus circular com finalidade turística, denominada Linha Turis-
mo.
PRAZO: O Convênio terá vigência a contar de sua assinatura
até 31 de dezembro de 2008 .
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  208-1408-339039991300.

Porto Alegre, 25 de junho de 2007.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Educação.
CONTRATADA: Sociedade de Educação Ritter dos Reis –
UNIRITTER.
OBJETO: Cooperação técnica e apoio recíproco, para co-res-
ponsabilidade na operacionalização do processo de formação
permanente de professores da Rede Municipal de Ensino de
Porto Alegre.
PRAZO: O Convênio terá vigência de 1ºde março de 2006 até
31  de julho de 2007 .
PROCESSO: 001.042421.06.3.

Porto Alegre, 19 de julho de 2007.

MERCEDES MARIA DE MORAES RODRIGUES,
Procuradora-Geral.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS 1/07PREÇOS 1/07PREÇOS 1/07PREÇOS 1/07PREÇOS 1/07

PROCESSO  001.016977.07.6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através
da Secretaria Municipal de Saúde, torna público, em cumprimen-

to à Lei 8666/93, que fará realizar licitação na modalidade Toma-
da de Preços 1/07, que tem por objeto a contratação de empresa
para executar obras de cercamento e paisagismo da Casa Har-
monia da Secretaria Municipal de Saúde.

A documentação e propostas serão recebidas no dia 8 de agos-
to de 2007, às 14h30min, na Av. João Pessoa, 325, 3º andar, Equi-
pe de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.

Informações, bem como o Edital, encontram-se à disposição
na Equipe de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de

Saúde, sita na Av. João Pessoa, 325, 3ºandar, de segunda à sex-
ta-feira, das 9h às 11h e das 14h às 17h.

A aquisição do Edital poderá ser feita mediante o pagamento
de taxa no valor de R$ 6,30 ou, também, mediante a entrega de
um disquete virgem.

Porto Alegre, 16 de julho de 2007.

ELISEU SANTOS,
Secretário Municipal de Saúde.
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erá realizada hoje, às 10h, com a presença do pre-
feito, a inauguração da Escola de Educação Infantil
Arco Íris II (Rua Tobago, 1258, Restinga). A esco-
la, que atenderá cerca de cem crianças, era uma de-
manda do Orçamento Participativo de 2002. Foi
construída com verba da Smed e supervisão da Se-

cretaria Municipal de Obras e Viação (Smov). A instituição
ocupa terreno do município cedido à comunidade.

Em agosto, serão inauguradas outras quatro creches. No
dia 9, ocorrerá a solenidade na Instituição de Educação Infan-
til Tia Helena (Rua 2906, 63, Jardim da Fapa). Dia 16, será a
vez da Escola de Educação Infantil Mundo Colorido (Rua D,
quadra E, esquina R, Humaitá). A inauguração da Escola de
Educação Infantil Meu Dengo (Rua Geraldina Batista, s/nº,
Parque Santa Fé) ocorrerá no dia 23. Por último, será inaugu-
rada a Instituição de Educação Infantil Renovar da Esperança
(Estrada João Antônio da Silveira, 2500, Restinga) no dia 30.

S
Prefeito inaugura creche

na Restinga

Começou ontem, 23, a programação do II Festival de
Inverno de Porto Alegre. O evento terá 13 espetáculos musi-
cais, seis cursos com especialistas de grandes universidades e
um ciclo de cinema. Os shows e os cursos movimentarão a
cidade até o dia 30, nos teatros Renascença, de Câmara e São
Pedro, além da Sala Álvaro Moreyra.

Alguns eventos são gratuitos (com retirada de senhas no
local dos espetáculos, uma hora antes do início), outros cus-
tarão R$ 10, com ingressos vendidos no Centro Municipal de
Cultura (Av. Erico Veríssimo 307). O ciclo de cinema aconte-
cerá na Sala P.F. Gastal da Usina do Gasômetro, a R$ 3 (meia-
entrada) e R$ 6.

Programação no Teatro Renascença, sempre às 21h
Hoje - Engenheiros do Hawaii.
Amanhã - Nico Nicolaiewsky.
Quinta-feira, 26 - Renato Teixeira.
Sexta-feira, 27 - Frank Solari + Yamandu Costa + Plauto Cruz.
Sábado, 28 - Orquestra Típica Fernandez Fierro.
Domingo, 29 - Derico + Banda Municipal.

Programação no Teatro de Câmara Túlio Piva, sempre às
19h
(shows gratuitos - com senha)
Hoje - Marcelo Delacroix.

Engenheiros do Hawaii se apresentam no Festival de Inverno

Todas as solenidades ocorrerão às 10h.
Grupo de Trabalho das Creches Comunitárias
Para agilizar processos e permitir a construção do mai-

or número possível das 38 escolas infantis aprovadas pelo
OP, a prefeitura criou o Grupo de Trabalho das Creches
Cominitárias, integrado por órgãos e secretarias munici-
pais. Além do levantamento técnico sobre projetos
arquitetônicos e terrenos adequados, o grupo debate com
a comunidade a definição das prioridades. Instituído pela
Portaria 103 de 16 de maio de 2007, publicada no Diário
Oficial em 23 de maio de 2007, é coordenado pela Secre-
taria Municipal de Educação (Smed) e tem sua secretaria
executiva no Gabinete da Primeira-Dama e envolve, den-
tro do espírito de transversalidade, Smov, Demhab, Se-
cretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de
Governança Local, Secretaria Municipal de Gestão e Pla-
nejamento Estratégico e Fasc.

Textos elaborados e de responsabilidade
da Assessoria de Comunicação da Câmara.

Câmara recebe relatório
sobre consumo de água

O Departamento Municipal de Água e Esgotos (Dmae)
encaminhou à Câmara Municipal relatório do levantamen-
to de consumo de água da Casa, realizado no período de
2003 a 2006. Na oportunidade, foi recomendada a diminui-
ção no consumo de água da Câmara em 10% até o final do
ano. O Legislativo Municipal, conforme lembrado, firmou
parceria com a Universidade Federal do Rio Grande do Sul
(UFRGS) para elaboração de projeto que prevê a constru-
ção de cisternas no prédio.

Obras na Vila
Maria da Conceição

Uma comissão de moradores será formada para acompa-
nhar os trabalhos do Departamento Municipal de Habitação
(Demhab) nas obras de reurbanização na Vila Maria da Con-
ceição. Esta foi a resolução da audiência realizada no Demhab,
da qual fizeram parte a Comissão de Defesa do Consumidor,
Direitos Humanos e Segurança Urbana da Câmara Municipal
(Cedecondh), e representantes da Secretaria de Coordenação
Política e Governança Local e da comunidade.

O Demhab fará reunião, no dia 8 de agosto, com a comis-
são de obras da Vila para apresentar o projeto final e traçar um
cronograma de atividades e de reformas prioritárias. “Nossos
problemas de falta de energia elétrica, de pavimentação e de
esgotos a céu aberto serão as prioridades a serem definidas.
Com a comissão conseguiremos participar diretamente das trans-
formações”, afirmou Marília Fidel, líder comunitária.

Retrospectiva 1º semestre
Cedecondh recebeu
pedidos e denúncias

Discussões sobre a construção de moradias do
Loteamento Cristiano Kraemer; a comunidade indígena Char-
rua em Porto Alegre; a utilização da Praça Garibaldi; o Largo
Zumbi dos Palmares; e a futura Escola Técnica Federal de
Porto Alegre na Restinga; foram alguns dos temas abordados
pela Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos
e Segurança Urbana (Cedecondh) no primeiro semestre de
2007. As reuniões, em diversos momentos, foram feitas nas
próprias comunidades envolvidas aos temas.

A comissão tratou ainda de problemas de segurança
nas Unidades Básicas de Saúde e em escolas da rede muni-
cipal; da ocupação Três Mulheres, no Bairro Rubem Berta;
do reassentamento de moradores da Av. Atílio Superti re-
movidos para  Av. Edgar Pires de Castro; da regularização
do Condomínio Jardim Marabá; da localização e funciona-
mento da feira livre da Avenida Otto Niemeyer, no Bairro
Cavalhada; das condições de habitação no Campo da Tuca;
e de notificações recebidas no Conjunto Habitacional
Heróphilo de Azambuja (IPÊ 2) para pagamento de IPTU
cobrado sobre imóveis sem escritura.

Também foram assunto de reuniões da Cedecondh
denúncias do Núcleo Fome Zero Africanistas da Bom Je-
sus, referentes ao gerenciamento do Programa Fome Zero;
as condições de habitação na Vila Três Figueiras do Sul e
no Jardim Vale das Figueiras; a pavimentação e urbaniza-
ção da Rua João Pinto, na Vila Maria da Conceição, Bairro
Partenon, e construção de creche para a comunidade; e rei-
vindicação da comunidade escolar referente a retomada da
área lindeira à Escola Estadual Professora Gema Belia para
a construção de um novo prédio.

A Carris renovou ontem, 23, o certificado ISO 9001.
Diferentes setores da empresa de transporte coletivo da Pre-
feitura foram auditados pelo órgão certificador BSI Brasil.

Carris renova certificado de qualidade ISO 9001
Para manter o padrão de qualidade, empresas detentoras do
selo ISO devem receber auditorias semestrais. A próxima ava-
liação na Carris será em janeiro de 2008, com a auditoria de

outros setores.
Criada em 2000, a ISO 9001

é adequada ao ramo de serviços e
busca estimular o aperfeiçoamen-
to contínuo. A Carris também se
prepara para obtenção da ISO
14001, que atesta o acerto das
políticas de controle ambiental.
Paralelamente, visa à conquista
do Oshas 18001, que certifica em-
presas com adequados programas
de segurança e saúde no trabalho.

CÂMARA MUNICIPAL

Amanhã, 25 - Mônica Tomasi + Nelson Coelho de Castro.
Quinta, 26 - Neto Fagundes + Estado das Coisas.
Sexta, 27 - Celau Moreyra + Thiago Colombo.
Sábado, 28 – Cláudio Sander, Leonardo Ribeiro e Giovanni
Berti.
Domingo (29) - Sérgio Rojas.

Show começa às 21h, no Teatro Renascença

Divulgação

Banco de Imagens - PMPA

Próxima avaliação
na Carris será em
janeiro de 2008


